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MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857183/0001-90 torna público que requereu ao IAP, 
a Licença de Instalação para o empreendimento “Depósito de resíduos de construção 
civil e matéria orgânica proveniente de corte e poda urbana”, situado na Estrada 
Roland, Vila Pioneira.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4781/2018
DATA: 04/09/2018
SÚMULA: Exonera o Sr. Adalto Marcos Fernandes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Adalto Marcos Fernandes Portador da RG n.º 6.108.135-
6 e do CPF  896.208.289-68  da Função Gratificada de Coordenador do Departamento 
de Arrecadação, Prevista na Lei n.º 1.010/14, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Setembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº271/2018
DATA – 03/09/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jose Carlos da Silva,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 03/09/18 a 02/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Setembro 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº272/2018
DATA – 03/09/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz Henrique Araújo,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 10/09/18 a 09/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Setembro 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº273/2018
DATA – 04/09/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Karina Ferreira Honório,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 10/09/18 a 09/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº274/2018
DATA – 04/09/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Suelen Santos de Oliveira,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 10/09/18 a 24/09/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS de Icaraíma-Pr

Estado do Parana
RESOLUÇÃO: 07/2018
SÚMULA: APROVAR O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO 
DE 2018. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 
e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária do dia 24 de julho de 
2018, ata nº 45/2018.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o  Co-Financiamento do Governo Federal do 
Sistema Único da Assistência Social do Ano de 2018. 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 04 de setembro de 2018.
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

câmara Municipal de tapira
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2017 ID N.º 0004
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 01/2018
Primeiro Termo aditivo ao contrato 01/2017, que tem como abjeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMECIMENTO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Senhor 
Presidente VANDERLEI VIEIRA MENDES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, e H. F. GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo senhor RODRIGO EMILIO MONTAVANELLI, 
ajustam e acordam entre si o presente termo aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO EMBASAMENTO
O presente termo aditivo possui ampara legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VALIDADE
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, por um período de mais 12 (doze) 
meses, passando sua validade para a data de 25 de Setembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a cláusula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais), passando o contrato para o 
total de R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil e novecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificado as demais cláusulas do Contrato Supra Citado, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e direito, os contratante declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de 
duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 27 de Agosto de 2018.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
PRESIDENTE
RODRIGO EMILIO MONTOVANELLI
H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME
CONTRATADO
Testemunhas:
Nome: 
CPF:
RG:	 __________________________________________
Nome: 
CPF:
RG:

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
Republicação
DECRETO N.º 171/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 064/2018, em favor das empresas: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 
– PRODUTOS NUTRICIONAIS (item 9), BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI – EPP, (itens 1, 3, 4, 7 e 8) e SAVIMED COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA – ME (itens 2, 5, 6 e 10) que tem como objeto 
a aquisição de fórmulas infantis e fórmulas nutricionais especiais para atender as 
necessidades de usuários das Secretarias de Saúde do município de Ivaté-PR, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 08 dias do mês de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 031/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 20/09/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$30.550,00 (trinta mil quinhentos e cinquenta reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 04 de setembro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO 
SEGUNDO CLASSIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2018.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 098/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 DE SETEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, aos pacientes 
do programa próteses dentárias do município, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital
Considerando que após verificação mais detalhada dos documentos de 
habilitação da empresa Oliparma Próteses Dentárias LTDA-ME, considerando 
parecer jurídico, visto que a empresa vencedora do certame não apresentou 
em sua habilitação  o previsto no item 10.1 apresentação de atestado de 
capacidade técnica, considerando a desclassificação da primeira colocada, 
resolvo designar para o dia 04 de Setembro de 2018 a nova data para se 
prosseguir a abertura do envelope de habilitação jurídica do segundo 
classificado.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min 
as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através 
do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar 
por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 03 de Setembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 186/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de Inventário 
Florestal com levantamento, relatório atendendo a legislação vigente 
específica, e licenciamento de corte da vegetação existente, com 
apresentação de justificativas e se necessária apresentação de proposta de 
compensação, em áreas que receberão obras e melhorias públicas, no 
Município de Guaíra-PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
DA VISITA TÉCNICA (facultativa): As empresas interessadas poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, pelo telefone (44) 
36429971/9961 com Engº Sr. Franz Jambersi, em horário normal de expediente, 
de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de setembro de 2018. 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 013/2018 
Tipo: Menor Preço Global  
Regime de Contratação: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras de 
construção de Bueiro na Rua Julieta de França Camargo Iwnakin; e obras de 
ampliação de Bueiro na Rua Parigot de Souza, e obras de reforma de bocas de 
lobos, conforme Projetos, Planilha e Memorial descritivo. 
Da Visita Técnica: Poderão participar do certame empresas que tenham feito 
VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), a ser realizada até 48 (quarenta e oito) 
horas anterior ao dia e horário previsto para abertura do certame, e pode ser 
“agendada antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, pelos 
telefones (44) 3642-9972 e 3642-9966, celular (44) 9931-3668, com Engº Franz 
Jambersi horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min de 
segunda a sexta feira, com saída para o local da obra, no Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal de Guaíra (Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, centro. Somente aos participantes será 
fornecido o Atestado de Visita Técnica. 
Justificativa: O presente conjunto de obras localiza-se em vários pontos da 
Sede do Município de Guaíra. Para que não haja uma interpretação equivocada 
dos pretendentes na execução das obras é do entendimento do corpo técnico 
deste município, a necessidade da visita obrigatória, para que haja 
esclarecimentos antes da formulação da(s) proposta(s), face isso justifica-se a 
visita técnica obrigatória. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 25 de setembro de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de setembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 110/2018
SÚMULA: Retifica a redação do artigo 1º do Decreto nº 106/2018 de 31/08/2018  e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, considerando haver erro de digitação quanto ao valor homologado a favor 
da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, na licitação Tomada de Preços nº 
009/2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 106/2018 de 31 de  de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preços n.º 009/2018, apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pela Portaria n.º 016/2018 de 16 de janeiro de 2018 alterada pela 
Portaria nº 189/2018 de 09 de agosto de 2018, a favor das empresas vencedoras: 
INFATEC COMPUTADORES LTDA, no item 10 pelo valor final de - R$. 3.480,00   (três 
mil, quatrocentos e oitenta reais); RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – EPP, nos itens 
01, 03, 04, 11, 12 e 13, pelo valor final de  R$. 8.281,00 (oito mil, duzentos e oitenta e 
um reais); MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI ME, nos 
itens 05, 06, 07, 14 e 15, pelo valor final de R$. 21.147,00 (vinte e um mil, cento e 
quarenta e sete reais) e EDER CEZAR TUROZI – ME, nos itens 02, 08, 09 e 16, pelo 
valor final de R$. 8.489,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais). 
Art. 2º -   Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 106/2018 
de 31/08/2018.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data de 03 (três) de setembro de 2018, 
convalidando o ato pela sua  publicação legal. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 03 DE 
SETEMBRO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câmara Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2018
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 05 e 06  de setembro de 2018,  para tratar da seguinte  
ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 021/2018. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 04 de setembro   de 2018.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 007/2018
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 336/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº35/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 35/2.018 PMP, objetivando a contratação 
de empresa especializada para aquisição e instalação de cronotacógrafos, peças e 
correlatos visando a manutenção dos veículos pertencentes a frota municipal ., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES
VALOR TOTAL (R$)
T. L. BARBOSA E CIA LTDA
30.000,00
SANTA TEREZA - COM. DE ACESS. LTDA. ME.
35.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de 
setembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Perobal
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma 
estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, a 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (2º quadrimestre/
exercício 2018), do Poder Legislativo que realizar-se-á  na Câmara Municipal de 
Perobal, Rua Guabiroba, no dia 10 de setembro de 2018 às 10h.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 04  de setembro de 2018.
Hélio Garcia Favorito 
Presidente

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 536/2018
Concede Férias a servidora ROSIMERI APARECIDA ROCHA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSIMERI APARECIDA ROCHA, brasileira, portadora 
do CPF nº 065.359.649-90, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Projetos, 
lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/09/2018 
a16/10/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Setembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 535/2018
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF 
nº 039.024.189-07, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 04/09/2018 a 
03/10/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Setembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 534/2018
Contrata CAROLAINE DE OLIVEIRA PINOTI, para cargo de Técnico em Enfermagem, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2017, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 019, de 11 de Maio de 2018;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CAROLAINE DE OLIVEIRA PINOTI, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.682.364-9, SESP/PR, inscrita no CPF nº 105.131.019-93, para 
exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 05 
de setembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 04 de setembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura de são JOrge do patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 081/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: JOSE FERNANDO CASSANTE- PLASTICOS, 
inscrita no CNPJ nº 10.499.307/0001-32, com sede à GIL DE ABREU SOUZA, nº 
1310, ESPERANÇA - 86058-100 na cidade de LONDRINA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. JOSE FERNANDO CAZZANTI, portador(a) do RG. 
nº 3.250.747-6 SSP/PR 3.250.747-6, e do CPF/MF Nº 575.885.039-04, residente e 
domiciliado à Av. Gil de Abreu Souza na cidade de Londrina – Pr., resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 51/2018, 
Processo n° 112, data da homologação da licitação 10/08/18, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLASTICAS PARA 
COLETA DE RECICLÁVEL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 13/08/2018 e 
término previsto para 13/08/19, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.000,00-(seis mil 
reais), efetuados em conformidade de com a solicitação do Setor responsável e pagos 
em até 30 (trinta) dia do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 068/2018, visando à contratação de empresa especializada 
para fornecimento de peças e serviços, visando à manutenção dos equipamentos 
odontológicos pertencentes ao Departamento de Saúde do Município de Tapejara/PR, 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 19 de Setembro de 2018, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 04 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
LEI N°840/2018
SÚMULA: Cria o Comitê Municipal do Transporte Escolar no âmbito do Município de 
Tapira, conforme especifica.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica criado o COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR, com a 
finalidade de acompanhar as condições de oferta do transporte escolar público 
municipal, o qual terá a seguinte composição:
I – 01- Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II – 01- Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III – 01- Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
IV – 01- Representante dos Pais de Alunos.
Parágrafo único – A designação dos membros do Comitê e seus respectivos 
suplentes serão efetuados por ato próprio do Executivo Municipal, de acordo com o 
disposto na Lei Orgânica do Município.
Art. 2º. Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) recondução por igual período.
Art. 3°. O Comitê do Transporte Escolar terá 1 (um) Presidente eleito por seus pares 
podendo ser reeleito uma única vez.
§ 1°. A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os presentes, previsto 
nos incisos II, III e IV do art. 1º. Desta Lei;
§ 2°. O Presidente poderá ser substituído sendo imediatamente eleito outro membro 
para completar o período restante do respectivo mandato.
Art. 4º. A atuação dos membros não será remunerada e é considerada atividade de 
relevante interesse social.
Art. 5º. O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao 
município garantir a infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução 
plena das competências do Comitê.
Art. 6º. Competem ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, as seguintes 
atribuições:
a) Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, 
contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos atendidos, 
justificativas para as faltas e situação quanto a reposição das faltas, que deverão ser 
encaminhados aos NREs, (Núcleos Regionais de Educação), com parecer do Comitê;
b) Verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao município 
cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos 
relacionados á aplicação dos recursos do Transporte Escolar;
c) Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do Transporte Escolar;
d) Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas 
identificados ao NRE (Núcleo Regional de Educação) respectivo, para que as 
autoridades constituídas adotem as providências cabíveis e apliquem as penalidades 
quando necessário.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de setembro de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
Extrato de Contrato
NOME: AMANDA CRISTINA BERTOCO DE SOUZA
RG. 8.637.127-8 SESP/PR
FUNÇÃO: ENFERMEIRO – PSF
SALARIO INICIAL: R$ 3.671,51
DATA DE ADMISSÃO: 03/09/2018
Prefeitura Municipal de Perobal, 03 de setembro de 2018.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 203/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARINALVA GONÇALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissional habilitado para  prestação de serviços 
Técnico em Enfermagem, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde. Processo Dispensa por Justificativa, 12/2018, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
12/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 21/08/2018 
Vigência do contrato: 19/10/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 204/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDRESSA DOS SANTOS FARIA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissional habilitado para  prestação de serviços 
Técnico em Enfermagem, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde. Processo Dispensa por Justificativa, 13/2018, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
13/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 21/08/2018 
Vigência do contrato: 19/10/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 196/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARLOS IAROSSI 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
Prestação serviços referente a Locação de 02 (dois) imóveis localizado na Avenida Rio Branco, para uso do 
Almoxarifado e Farmácia Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) 
meses.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II e X, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada 
pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, bem como subsidiariamente 
o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17/08/2018
Vigência do contrato: 16/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 205/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ARIANE DELABELA MORI 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para  prestação de serviços na função de  Auxiliar de 
Costura para trabalhar no centro de Qualificação do Município, por um período de 90 (noventa) dias..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
Data da assinatura do contrato: 01/09/2018
Vigência do contrato: 30/11/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 206/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: HELENA SERODIO DE ANDRADE  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para  prestação de serviços na função de Costureira para 
trabalhar no centro de Qualificação do Município, por um período de 90 (noventa) dias.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais) 
Data da assinatura do contrato: 01/09/2018
Vigência do contrato: 30/11/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 218/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: C .R. PEREIRA & PEREIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços de terraplanagem e nivelamento de solo,  e material 
para  preparação de base onde será instalado um parque esportivo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Planejamento, que passa a fazer parte integrante deste Contrato.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento da Compra Direta, na forma da Lei 8.666/93, Art. 
22  Decreto 9.412/2018 bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 21.100,00 (Vinte e Um Mil e Cem Reais) 
Data da assinatura do contrato: 29/08/2018
Vigência do contrato: 28/02/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 219/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SILVA & SOUZA SISTEMAS DE SEGURANÇA  
E SERVIÇOS LTDA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O objeto do presente contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada monitoramento e manutenção dos 
equipamentos de segurança dos prédios públicos municipais, a serem indicados pela Setor de Chefia de Gabinete.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$13.000,00 (Treze Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 01/09/2018
Vigência do contrato: 31/01/2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 201/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de 
Fisioterapia, destinado a Setor de Fisioterapia - Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Resolução SESA nº 
269/2016. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 45/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 45/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.707,00 (Dez Mil, Setecentos e Sete Reais) 
Data da assinatura do contrato: 17/08/2018
Vigência do contrato: 16/02/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 208/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado, para 
prestar serviços na área de Radiologia,, com analise de exames radiológicos, bem como a emissão dos perspectivos 
laudos, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte) meses. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 49/2018, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 49/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 23/08/2018
Vigência do contrato: 22/08/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 209/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
na área de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada com exames de apoio e diagnóstico, destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de 
Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 50/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 50/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 333.739,20 (Trezentos e Trinta e Três Mil, Setecentos 
e Trinta e Nove Reais e Vinte Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 23/08/2018
Vigência do contrato: 22/08/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 211/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestação de serviços com profissional 
médico habilitado para realização de exames de ultrassonografia a nível ambulatorial eletivo, por um período de 
24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 52/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 52/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 24/08/2018
Vigência do contrato: 23/08/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 214/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DONIZETE M. LOPES & CIA LTDA - ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de PÃES destinados a 
Merenda Escolar, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificação no Anexo I. Pregão, 56/2018, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada, Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 56/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 41.400,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 29/08/2018
Vigência do contrato: 28/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de são JOrge do patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 212/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SUSANA 
BARBOZA 067.474.399-70, inscrita no CNPJ nº 24.735.033/0001-48, com sede à Rua Joaquim Texeira Luzo, nº 215, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. WELLINGTON APARECIDO GARBIN CHIQUITO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  9.483.233-0 SSP-
PR, e do CPF/MF Nº 061.714.589-02, residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira Luzo, n° 215, CEP - 87.555-
000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 80/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 159, data da homologação da 
licitação 25/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais) ao presente contrato, 
referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas 
abaixo:
ITEM	 QUANT	 QUANT CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 V L /
TOTAL
1	 750,00	 12 MESES	 SERVIÇO DE SOM VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONTENDO: 1 CAIXA DE SOM COM SUPORTE NO TETO DO VEICULO COM 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA NA FAIXA DE 60HZ A 16KHZ COM PROPAGAÇÃO DO SOM OMINIDIRECIONAL, 
1 MODULO AMPLIFICADOR COM NO MÍNIMO 4 CANAIS DE 180WATTS WRMS EM 2 OHMS STÉREO, 1 RADIO 
AUTOMOTIVO COM ENTRADA USB, 1 MIXER AUTOMOTIVO COM ENTRADA DE MICROFONE USB E AUXILIAR, 
1 MICROFONE SEM FIO.	 27,00	 20.250,00
2	 20,00	 12 MESES	 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA PARA 
INAUGURAÇÕES, PALESTRAS E REUNIÕES: O SERVIÇO DEVERÁ ATENDER AO PERFIL DESCRITO ABAIXO: 
DUAS (2) CAIXAS ATIVAS OU PASSIVAS COM USO DE AMPLIFICADOR EXTERNO COM 600WRMS, SUSPENSA 
POR TRIPÉ, UMA (01) MESA DE SOM COM 12 CANAIS, EQUALIZAÇÃO DE TRÊS VIAS POR CANAL, DOIS (2) 
MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 3.3.1.3. DOIS (2) MICROFONES COM FIO; TRÊS 
(3) PEDESTAIS PARA MICROFONE, 1 APARELHO CD PLAYER COM ENTRADA USB, 1 NOTEBOOK.	
250,00	 5.000,00
3	 10,00	 12 MESES	 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA SEM 
EQUIPAMENTOS DE PALCO: CONTEMPLA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA DE SOM; 
UM (01) CONSOLE DIGITAL QUE CONTENHA 16 CANAIS DE ENTRADA, 04 PROCESSADORES DE EFEITO, 
COMPRESSORES PARA DINÂMICA EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA E SAÍDA, NOISE-GATE EM TODAS 
AS ENTRADAS E SAÍDAS, COM EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA DE 04 BANDAS EM TODAS AS ENTRADAS E 
SAÍDAS E FILTRO PASSA ALTA (FILTRO HPF) EM TODOS OS EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS, COM NO 
MÍNIMO 04 EQUALIZADORES GRÁFICOS DIGITAIS DE 31B1/3 DE OITAVA COM ATENUAÇÃO E/OU REFORÇO 
DE 15DB; QUATRO (04) CAIXAS PARA SUBGRAVES CONTENDO NO TOTAL 8 FALANTES DE 18 POLEGADAS, 
CADA FALANTE COM 500W RMS CADA; OITO (08) CAIXAS VI	 700,00	 7.000,00
4	 5,00	 12 MESES	 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA COM 
EQUIPAMENTOS DE PALCO: CONTEMPLA O PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA DE SOM; UM (01) CONSOLE DIGITAL QUE CONTENHAM 32 CANAIS DE 
ENTRADA, 16 SAÍDAS AUXILIARES E 08 SUBGRUPOS, 04 PROCESSADORES DE EFEITO, COMPRESSORES 
PARA DINÂMICA EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA E SAÍDA, NOISE-GATE EM TODAS AS ENTRADAS 
E SAÍDAS, COM EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA DE 04 BANDAS EM TODAS AS ENTRADAS E SAÍDAS E 
FILTRO PASSA ALTA (FILTRO HPF) EM TODOS OS EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS, COM NO MÍNIMO 04 
EQUALIZADORES GRÁFICOS DIGITAIS DE 31B1/3 DE OITAVA COM ATENUAÇÃO E/OU REFORÇO DE 15DB; UM 
(1) CONSOLE ANALÓGICO COM 32 CANAIS, EQUALIZAÇÃO DE TRÊS VIA	2.400,00	 12.000,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 44.250,00	R$ 44.250,00	 R$ 88.500,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 01/09/2019, 
contados a partir de 01/09/2018, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Do Foro Competente Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Setembro de 2018.
 

Prefeitura Municipal de são JOrge do patrocinio
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 085/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.740.209/0001-07, com sede à RUA GOVERNADOR NEY 
BRAGA, nº 5041, ZONA I – CEP 87.501-330 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. CRISTIANE ANDREA BERTELI,  portador(a) do RG. nº  5.303.721-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 884.296.109-
44, residente e domiciliado à Rua Marfin nº. 88, Jardin veredas, na cidade de Maringá – Pr., resolvem firmar o presente 
Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 52/2018, Processo n° 114, data da homologação da licitação 14/08/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DIETAS ENTERAIS (SONDA), DIETAS 
ESPECIAIS (DIVERSAS PATOLOGIAS) E LEITE EM PÓ COMUM E ESPECIAIS (CASOS ESPECIAIS), PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, tendo início em 16/08/2018 e término previsto para 16/01/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-11.454,00-(onze mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais), efetuados em conformidade com a solicitação do setor responsável e pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 1.998, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017 altera metas no Anexo de Metas da LDO 2018 
Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 826.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$  35.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 316.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					          R$ 2.842.101,50
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 826.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$  35.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 316.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					     R$ 2.842.101,50
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
512         Saneamento Básico Urbano  
0037       Saneamento       
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................................R$ 134.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
122         Administração Geral
0037       Saneamento       
2090 –    Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
44.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes.....................................R$    3.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 137.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
512         Saneamento Básico Urbano  
0037       Saneamento       
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Agua
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................................R$ 132.000,00
44.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes.....................................R$    5.000,00 
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 137.000,00                                                                                                         
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de setembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 077, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017 altera metas no Anexo de Metas da LDO 2018 
Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 826.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$  35.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 316.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					          R$ 2.842.101,50
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 826.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$  35.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 316.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					         R$ 2.842.101,50
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
512         Saneamento Básico Urbano  
0037       Saneamento       
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................................R$ 134.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
122         Administração Geral
0037       Saneamento       
2090 –    Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
44.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes.....................................R$    3.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 137.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento   
512         Saneamento Básico Urbano  
0037       Saneamento       
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Agua
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................................R$ 132.000,00
44.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes.....................................R$    5.000,00 
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 137.000,00                                                                                                         
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de setembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
EDITAL Nº 012 DE 22 DE AGOSTO DE 2018
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 010/2018
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura do Município de Tapejara - PR, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Decreto n.º 035/2018 e o Edital nº 010/2018 e suas alterações, TORNA 
PÚBLICO, o resultado do Pedido de Isenção, conforme segue:
Art. 1º - Fica divulgado o resultado do Pedido de Isenção como segue abaixo:
NOME	 RG	 CARGO	 SITUAÇÃO
Liane Antonia da Silva Fernandes	 8.385.892-3	 Técnico em Enfermagem Plantonista	 DEFERIDO
Jailda Novais Silva Santos	 10.835.160-8	 Técnico em Enfermagem Plantonista	 DEFERIDO
Leandra dos Santos Rodrigues	 6.157.833-1	 Enfermeiro Plantonista	 DEFERIDO
Tapejara, 22 de agosto de 2018.
VALTER BOTAN JUNIOR
Presidente da Comissão Organizadora 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana 
PORTÁRIA  271   DE  30  DE  AGOSTO   DE   2018
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/08/2018 a 30/08/2018,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/08/2018 até  30/08/2018, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade, 
(empenhos  liquidados  no  mês )
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 	 06 diárias 
Taisa Carolina Pavan 	 06 diárias 
Dirce de Moraes Grego 	 03 diárias 
Rubens Messias de Aragão 	 06 diária 
Lucimeri Rodrigues de Oliveira 	 01 diária
Norberto de Melo da Silva 	 02 diária 
Selma Magda Franco Sette 	 03 diárias 
Janaina Nayara da Silva 	 03 diárias 
Marcos Antonio Pivetta 	 06 diárias 
Milton de Paula 	 01 diária 
Ronei Aparecido Lopes Castilho 	 01 diária 
Fabiano André Spricido  	 03 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  31 de  Agosto  de  2.018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO OBJETO E DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO Nº. 067/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial Registro De Preço nº. 067/2018, visando à 
aquisição de implementos agrícolas para uso da Secretária de Agricultura e Meio Ambiente no Município de Tapejara/
PR. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de setembro de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 30 de   2018. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 74/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018
DATA CONTRATO: 4 de setembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: WILSON DE SOUZA BRITO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
28.510.827/0001-64, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. WILSON DE SOUZA BRITO, Administrador, 
portador do RG/CI nº 4.089.401-2 e no CPF/MF nº 395.216.809-20, com endereço à Avenida Presidente Castelo 
Branco, 1649, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A FAMÍLIAS CARENTES CADASTRADAS NO CRAS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 60.480,00 
(sessenta mil e quatrocentos e oitenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos lotes nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 143/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, designada através do Portaria nº 
11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 143/2018, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2018, o participante:
147400 - VALDECIR FONSECA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 ALUGUEL BARRACÃO DE ALVENARIA DE 200M²	 MESES		  6	
R$1.200,00	 R$7.200,00
Total do Fornecedor:	 R$7.200,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão permanente de licitações 
nomeada pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 25/2018, Processo Administrativo nº 143/2018, que tem por objeto LOCAÇÃO DE UM 
BARRACÃO DE APROXIMADAMENTE 200 METROS, AMBIENTE EM ALVENARIA, LIMPO E AREJADO PARA 
O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DOADOS PELO INSTITUTO DAS ÁGUAS PARA O BARRACÃO DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS E TAMBÉM SERVIRÁ DE DEPOSITO PARA PNEUS QUE POSTERIORMENTE SERÃO 
ENCAMINHADOS PARA RECICLAGEM, o qual teve como vencedor:
Fornecedor	 Itens Vencedores
147400 - VALDECIR FONSECA 1
Terra Roxa, 3 de setembro de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 25/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2018
DATA CONTRATO: 4 de setembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: VALDECIR FONSECA, Pessoa Física, inscrito no CPF sob o nº 896.741.469-20, portador do RG/CI 
nº 4.294.854-3, com endereço à Estrada Rios, KM 02, Zona Rural, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO DE APROXIMADAMENTE 200 METROS, AMBIENTE EM ALVENARIA, 
LIMPO E AREJADO PARA O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DOADOS PELO INSTITUTO DAS ÁGUAS 
PARA O BARRACÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E TAMBÉM SERVIRÁ DE DEPOSITO PARA PNEUS QUE 
POSTERIORMENTE SERÃO ENCAMINHADOS PARA RECICLAGEM.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.200,00 (sete mil 
e duzentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 6 (seis) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°015/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 27/01/2019
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 31 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê
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Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA	 RECURSO	 VALOR R$
01/08/2018	 ITCMD 	 427,64
01/08/2018	 IPVA 	 1.121,35
01/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 16.893,80
07/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 2.315,16
08/08/2018	 ITCMD 	 470,21
08/08/2018	 IPVA 	 1.127,48
08/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 9.530,16
10/08/2018	 ITR 	 30,77
10/08/2018	 FPE/FPM 	 14.706,50
10/08/2018	 FPE/FPM 	 724,74
10/08/2018	 FPE/FPM 	 357,71
10/08/2018	 FPE/FPM 	 6.343,10
10/08/2018	 IPI/EXPORTACAO 	 1.460,63
14/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 10.353,56
15/08/2018	 ITCMD 	 449,42
15/08/2018	 IPVA 	 1.137,00
15/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 45.004,95
20/08/2018	 ITR 	 12,48
20/08/2018	 FPE/FPM 	 2.536,03
20/08/2018	 FPE/FPM 	 124,98
20/08/2018	 FPE/FPM 	 61,68
20/08/2018	 FPE/FPM 	 1.092,67
20/08/2018	 IPI/EXPORTACAO 	 561,28
21/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 14.308,49
22/08/2018	 ITCMD 	 536,92
22/08/2018	 IPVA 	 1.168,81
22/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 26.554,75
28/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 6.964,14
29/08/2018	 ITCMD 	 480,82
29/08/2018	 IPVA 	 1.082,13
29/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 20.971,65
30/08/2018	 ITR 	 25,6
30/08/2018	 FPE/FPM 	 8.120,69
30/08/2018	 FPE/FPM 	 400,19
30/08/2018	 FPE/FPM 	 197,52
30/08/2018	 FPE/FPM 	 3.554,18
30/08/2018	 IPI/EXPORTACAO 	 339,46
31/08/2018	 ICMS-DESONER.EXPORTACO 	 880,55
10/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 310,94
20/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 25,87
30/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 218,62
31/08/2018	 ICMS-DESONER.EXPORTACO 	 2.758,56
10/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 3.624,02
20/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 1.392,62
30/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 842,25
21/08/2018	 COTA DAF - CREDITO 	 12.605,61
07/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 29.011,27
14/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 129.740,42
28/08/2018	 RECEBIMENTO DE ICMS 	 87.267,70
10/08/2018	 FPE/FPM 	 57.430,70
10/08/2018	 FPE/FPM 	 329.888,90
20/08/2018	 FPE/FPM 	 22.069,15
20/08/2018	 FPE/FPM 	 44.721,26
30/08/2018	 FPE/FPM 	 13.347,40
30/08/2018	 FPE/FPM 	 200.524,36
03/08/2018	 Ordem Bancária 	 13.589,33
13/08/2018	 Ordem Bancária 	 23.715,01
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 729,26
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 2.889,90
15/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
15/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
15/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
15/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
15/08/2018	 Ordem Bancária 	 1.000,00
16/08/2018	 Ordem Bancária 	 152,10
16/08/2018	 Ordem Bancária 	 39.544,00
16/08/2018	 Ordem Bancária 	 3.042,00
30/08/2018	 Ordem Bancária 	 3.500,46
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 9.000,00
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 9.000,00
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 9.000,00
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 6.000,00
14/08/2018	 Ordem Bancária 	 6.000,00
13/08/2018	 Ordem Bancária  	 16.204,31
08/08/2018	 Ordem Bancária  	 2.286,58
08/08/2018	 Ordem Bancária  	 436,25
08/08/2018	 Ordem Bancária  	 1.338,84
Tapira 31 de agosto de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de posse direta e indireta ao Poder Executivo, de bens móveis inservíveis da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste. 
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E O 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, JOSÉ CINÉSIO, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de transferência por meio de Termo de Transferência, da posse direta e indireta ao 
Poder Executivo de bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, sendo eles:
Ord.	 Quant.	Especificação	 Situação	 Valor Contábil	 Valor Avaliado
01	 01	 Monitor LCD 17’’, cor preta, marca Sansung, modelo 732N PLUS.	 Recuperável
	 R$ 698,00	 R$ 150,00
02	 01	 Microcomputador Petium 45243.06/533, 1mb LGA 775, cor preta, com teclado, mouse óptico, duas caixa 
de som na cor preta, com drive DCRW/DVD, marca Sansung.	Recuperável
	 R$ 1.600,00	 R$ 500,00
03	 01	 Roteador ADSL, modelo ADSL2+ GKM 1.200E, cor branca, marca INTELBRAS.	 Recuperável
	 R$ 159,90	 R$   70,00
04	 01	 Kit câmeras de segurança, contendo aparelho DVR com 08 canais, HD 1.000 TERABYTE.	
Recuperável
	 R$ 1.527,00	 R$  640,00
05	 01	 Central de alarme Gard c/ 01 teclado.	 Recuperável
	 R$ 360,00	 R$  200,00
06	 01	 Fragmentadora de papéis, cor preta, marca Tilibra, modelo EX1005 246573	 Recuperável
	 R$ 349,00	 R$  170,00
07	 01	 Nobreak, marca Netstation, cor preta, 600VA, 4TOM SMS.	 Recuperável
	 R$ 249,00	 R$  130,00
08	 01	 Nobreak, marca Netstation, cor preta, 700VA, 4TOM SMS.	 Recuperável
	 R$ 298,00	 R$  120,00
09	 01	 Caixa de som 400 watts PMPO, cor branca, marca Pro Áudio.	 Recuperável
	 R$ 599,75	 R$  300,00
10	 01	 Caixa de som 400 watts PMPO, cor branca, marca Pro Áudio.	 Recuperável
	 R$ 599,75	 R$  300,00
11	 01	 Caixa de som 400 watts PMPO, cor branca, marca Pro Áudio.	 Recuperável
	 R$ 599,75	 R$  300,00
12	 01	 Caixa de som 400 watts PMPO, cor branca, marca Pro Áudio.	 Recuperável
	 R$ 599,75	 R$  300,00 
13	 01	 Nobreak, marca Netstation, cor preta, 600VA, 4TOM SMS.	 Recuperável
	 R$ 298,00	 R$  130,00
14	 01	 Mesa de som c/ 12 canais, marca ONEAL.	 Recuperável
	 R$ 799,00	 R$  350,00
15	 01	 Aparelho Data Show 2.200 lumis, cor branca, marca Sony.	 Recuperável
	 R$ 3.118,00	 R$  650,00
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de setembro de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº084/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
OBJETO: aquisição de veículo de passeio, novo, zero quilometro, para uso no Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos adquiridos através do Fundo Nacional de Saúde – Ministério da Saúde 
–Governo Federal, proposta de aquisição nº09318.853000/1180-06,conforme descritos abaixo:
VIGÊNCIA:27/08/2018 à 27/08/2019
VALOR: R$45.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 021/2018-PMX, homologada, 
em 21 de agosto de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº085/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
OBJETO: aquisição de veículo de passeio, novo, zero quilometro, para uso nos trabalhos da vigilância em saúde do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS, conforme descritos abaixo:
VIGÊNCIA:27/08/2018 à 27/08/2019
VALOR: R$39.950,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 022/2018-PMX, homologada, 
em 23 de agosto de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº086/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: TECFERT AGRÍCOLA LTDA - ME
OBJETO: aquisição de implemento agrícola, referente ao Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos através da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB, Convênio nº242/2017, conforme descritos abaixo:
VIGÊNCIA:30/08/2018 à 30/08/2019
VALOR: R$30.100,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 023/2018-PMX, homologada, 
em 27 de agosto de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
-PORTARIA 092/2018
Súmula: Concede aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) LAURITA 
BARBOSA SILVA TRENTIM.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida a Sr.ª LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de 
Xambrê, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR -20hrs, portador (a) do RG nº 4.928.771-2 e inscrito (a) no CPF 
sob nº 015.137.599-22, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais e Integrais), com 
paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03 Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio e nos Art. 17 da 
Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 01 de setembro de 2018.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 2.640,53 (dois seiscentos e quarenta 
reais e cinqüenta e três centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 31 de agosto de 2018	
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal			 

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°098/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira a importância de R$11.865,66 
(onze mil oitocentos sessenta cinco reais e sessenta seis centavos) totalizando R$ 353.169,79 (trezentos e cinqüenta 
três mil cento sessenta nove reais e setenta nove centavos) em razão da alteração de meta física com acréscimo dos 
serviços conforme planilha e projeto em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 31 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de janeiro de 2018, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2018, que tem por objetivo o credenciamento, 
visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, Costura industrial, Bordados e Crochê; Facilitador 
Social da Terceira Idade; Ginástica rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira idade; Facilitador 
Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem e compostagem; Jogos esportivos 
para crianças e jovens, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento 
de chamamento, para o seguinte serviço: Facilitador Artesanato - Costura, Costura Industrial, Bordados e Crochê, 
na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 DORALICE RAMALHO DE OLIVEIRA 00816721955
Xambrê-PR, 04 de setembro de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº088/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA
OBJETO: Contratação de Serviços profissionais de técnico de enfermagem com profissional devidamente habilitado 
e inscrito no COREN, para prestação de serviços de atendimento de técnico de enfermeiro na Unidade Central de 
Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:03/09/2018 à 03/09/2019
VALOR: R$18.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, tendo-se em vista o 
Chamamento Público nº006/2018, e Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições..
Xambrê, Pr,03 de setembro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI N° 2146/2018
Súmula: Altera a redação dos dispositivos da Lei nº 1580/2003 que institui o Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os itens 1.03, 1.04, 7.02, 7.05, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços instituída pelo 
artigo 1º. da Lei nº 1580/2003, passam a ter as seguintes redações:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 ALÍQUOTA
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.	 5,00%
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.	
5,00%
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).
I.	 Não incide sobre materiais e equipamentos;
II.	 Se não houver comprovação, presume-se que as despesas com materiais e equipamentos sejam de 
60% (sessenta por cento) do total da nota fiscal ou fatura.	 5,00%
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).
I.	 Não incide sobre materiais e equipamentos;
II.	 Se não houver comprovação, presume-se que as despesas com materiais e equipamentos sejam de 
60% (sessenta por cento) do total da nota fiscal ou fatura.	 5,00%
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.	 5,00%
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.	 5,00%
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como 
bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS.	 5,00%
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.	 5,00%
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.	
5,00%
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.	 5,00%

Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 3º. da Lei Complementar nº 1580/2003, fica acrescida dos itens 1.09, 
6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 ALÍQUOTA
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de 
Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).	
5,00%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.	 5,00%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.	 5,00%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.	 5,00%
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre 
e gratuita).	 5,00%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.	 5,00%
Art. 3º O artigo 5º. da Lei Complementar nº 1580/2003, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 5º. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I ao XX, quando do 
imposto será devido no local:
[...]
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito 
ou débito e demais descritos no subitem 15.01;  
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de setembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Presidente

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
A Educação de Xambrê vai além das metas projetadas pelo MEC - IDEB 2017.
O resultado do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) mostra que a rede municipal de ensino 
de Xambrê conseguiu atingir a meta projetada pelo MEC para 2017, alcançando 6.0. As três escolas municipais 
alcançaram as metas. O Prefeito Municipal Waldemar dos Santos Ribeiro Filho e a Secretária Municipal da Educação 
Neuza de Freitas Ribeiro elogia e parabeniza a todos pelo avanço. O Prefeito destaca que apesar das dificuldades 
que o município está passando na Educação devido à falta de recursos, nossos profissionais estão se empenhando e 
se comprometendo com muita responsabilidade com a Educação.  A Secretária de Educação também agradece pelo 
trabalho de todos da Educação e ao Prefeito pela parceria, mas ressalta a necessidade de buscar mais investimentos 
e empenho porque agora o desafio é maior.

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 143/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA
OBJETO: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus e 
Caminhão do Município de Alto Paraíso, constante nos lotes I ao XII, do Anexo I-A, deste Edital.
VALOR: R$ 10.950,00 (Dez Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).
VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 144/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GRAN BIO SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus e 
Caminhão do Município de Alto Paraíso, constante nos lotes I ao XII, do Anexo I-A, deste Edital.
VALOR: R$ 80.472,00 (Oitenta Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais)
VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 145/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA EPP
OBJETO: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus e 
Caminhão do Município de Alto Paraíso, constante nos lotes I ao XII, do Anexo I-A, deste Edital.
VALOR: R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais)
VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
AVISO 
Processo Administrativo n° 099/2018
Pregão Presencial nº 075/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme itens 
constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a 
necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 meses.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 19/09/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 157/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 066/2018 de 08 de agosto de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 066/2018 de 08 de agosto de 2018, que tinha como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de leite pasteurizado para 
atendimento a famílias carentes cadastradas na Secretaria de Desenvolvimento Social.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  COOPELER – COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS no lote 01 com valor total de R$ 21.520,00 (vinte e um 
mil e quinhentos e vinte reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº. 166/2018
Homologa parecer exarado pelo Leiloeiro, sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Leilão  nº. 001/2018 de 09 de agosto de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º - Fica Homologado o parecer exarado pelo Leiloeiro, Junior Carlos Jorge nomeado através da Portaria 
001/2015, de 07 de janeiro de 2015, sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Leilão nº. 001/2018 de 09 de agosto de 2018, que tinha como objeto a Alienação de Bens Móveis 
(veículos, maquinas, Sucatas e Pneus) Considerados Inservíveis pela Administração.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às pessoas físicas: LUIZ CARLOS ALMEIDA, no lote 01 
com o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no lote 12 com o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais e no lote 15 com o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); SEBASTIÃO DE OLIVEIRA RAMOS, no 
lote 07 com o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); MOYSES GOMES DA SILVA, no lote 10 com o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no lote 16 com o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);; CLAYTON 
EVANGELISTA GONÇALVES, no lote 11 com o valor  de  R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), no lote 22 
com o valor  de  R$ 3.100,00 (três mil e cem  reais); APARECIDO MARQUES DE FREITAS, no lote 18 com 
o valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais), no lote 26 com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no lote 34 com 
o valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), no lote 35 com o valor de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos 
reais); SERGIO RICARDO CARDOSO, no lote 21 com o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), no lote 30 
com o valor de R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais); PAULO CEZAR SCUZZIATTO, no lote 23 com 
o valor de R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais), RAFAEL LUCIANO MARINHO, no lote 25 com o valor de 
R$ 2.500,00,00 (dois mil e quinhentos reais), no lote 29 com o valor de R$ 15.010,00 (quinze mil e dêz reais); 
WILSON VANDERLEI GERVASONE, no lote 28 com o valor de R$ 3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais); 
LEANDRO APARECIDO CARDOSO, no lote 31 com o valor de R$ 25.010,00 (vinte e cinco mil e dez reais): 
JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA CASTRO, no lote 32 com o valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 
reais).	
Art. 3º	 Ficam cancelados os Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 13, 14, 17, 19, 20, 24, 27, 33, 36, 37 e 38, 
por não haver propostas habilitadas para o certame. 
Art. 4º 	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de setembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 167/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 071/2018 de 20 de agosto de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 071/2018 de 20 de agosto de 2018, que tinha como 
objeto: Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de 
Condicionadores de Ar para Diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, nos 
lotes de 01 a 05, com valor total de R$ 72.068,00 (setenta e dois mil e sessenta e oito reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de setembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 168/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 072/2018 de 20 de agosto de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 072/2018 de 20 de agosto de 2018, que tinha como objeto: 
Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de serviços 
gráficos para elaboração de Letreiro Luminoso para Fachada do Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  ANDERSON DE SOUZA SERRANO 
02571933914, nos lotes de único, com valor total de R$ 13.480,00 (treze mil quatrocentos e oitenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de setembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 133/2018, DE 31 DE AGOSTO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A  SERVIDORA SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 166/2018, de 25.07.2017, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 03/09/2018 a 17/09/2018, referente ao 
período aquisitivo de 11/03/2016 a 10/03/2017, a Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG sob n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 136/2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR IGEVALDO LEITE DE SOUZA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 191/2018, nesta data, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/09/2018 a 03/10/2018, referente ao 
período aquisitivo de 10/09/2016 à 09/09/2017, ao Servidor IGEVALDO LEITE DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob 
nº 3.373.125-6 SSP/PR e CPF sob nº 446.148.379-72, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 106/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2017, no montante de R$ 24.918,34 (vinte e quatro mil, novecentos e dezoito reais e trinta e quatro 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. VI	  
 	  	 09.03	 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PUBLICA	  
Ft	 Fc	 2660812722066	 Manutenção do setor rodoviário municipal	  
889	 2839	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 24.918,34
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2017 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2275/2017 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de setembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 046/2018
Súmula: Licença de vereador, sem remuneração para tratar de assunto particular.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS, COM BASE NO REGIMENTO INTERNO DA CASA, C/C A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.
Considerando o requerimento apresentado pelo Vereador Aparecido Delfino dos Santos, sob o número de protocolo 
nº 189/2018, na data de 28 de agosto de 2018.
Considerando o Ato da Mesa nº 030/2018.
Resolve:
Art. 1º - Concede licença ao Vereador Aparecido Delfino dos Santos, sem remuneração, nos termos do Art. 281, inciso 
IV, do Regimento Interno c/c o Art. 24, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
até o dia 23 de novembro de 2018.
Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir da data de publicação com efeitos retroativos a 28 (vinte e oito) de agosto 
de 2018.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de setembro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nádya Corrêa Massé das Neves                	        	 Aparecida Nunes Gonçalves
                1ª Secretária                                                    		    2ª Secretária

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 856/2018
“Nomeia Comissão para Avaliação dos Imóveis Urbanos do Município de Cruzeiro do Oeste.”
A Prefeita Municipal Interina do Município de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
VIVIANE LOPES
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no Art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis:
01 – Data de terras 01, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.741 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
02 - Data de terras 02, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.742 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
03 - Data de terras 03, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.743 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
04 - Data de terras 04, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.744 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
05 - Data de terras 05, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.745 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
06 - Data de terras 06, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.746 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
07 - Data de terras 07, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.747 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
08 - Data de terras 08, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.748 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
09 - Data de terras 09, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.749 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
10 - Data de terras 10, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.750 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
11 - Data de terras 11, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.751 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
12 - Data de terras 12, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.752 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
13 - Data de terras 13, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.753 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
14 - Data de terras 14, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.754 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
15 - Data de terras 15, da quadra nº 005 – Área Institucional, com área de 175m², do Loteamento Jardim América, 
de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme matrícula nº 18.755 do CRI 1º Ofício da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº129/2018
De 04 de Setembro de 2018.
Súmula: REVOGA os Decretos nᵒ124/2017 e 071/2018 que trata da aprovação do Loteamento denominado 
Residencial das Oliveiras, localizado no Município de Douradina, Estado do Paraná e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e artigo 33 da Lei Complementar nº024 de 21 de dezembro de 2009, 
que trata do parcelamento do solo urbano no Município de Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob nᵒ426 em  28 de Agosto de 2018, tendo como requerente M. 
DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Prudente 
de Moraes , s/nᵒ, térreo, Chácara Bom Retiro, CEP 87485-000, no Município de Douradina, estado do Paraná, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nᵒ28.912.647/0001-09, representada pela sócia administradora CONCEIÇÃO 
APARECIDA DE OLIVEIRA NOVO, brasileira, casada, do lar, portadora de cédula de identidade civil RG nᵒ1.635.935-
1 expedida pela SSP/PR, inscrita no CPF sob nᵒ042.286.289-40, no qual requer a retificação do Decreto nᵒ071/2018 
de aprovação do loteamento residencial denominado Residencial das Oliveiras, a ser implantado no lote de terras 
denominado Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara “S”, Município de Douradina, Estado do Paraná, 
nº 87-B, com área de 40.962,13 m²
CONSIDERANDO, que a prenotação nᵒ217.041 de 06 de Fevereiro de 2018 realizada na matrícula nᵒ11023 do 
Cartório de Registro de Imóvel - 1ᵒ Ofício da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, que trata do registro do 
imóvel supra mencionado como INCORPORAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL à empresa requerente sendo a referda 
prenotação  anterior a edição do Decreto nᵒ071/2018 de 30 de maio de 2018 que dispõe sobre a reanálise e aprovação 
do processo de Loteamento denominado Residencial das Oliveiras.
DECRETA
Art. 1º Ficam revogados os Decretos Municipais nᵒ124 de 06 de setembro de 2017 e nᵒ071 de 30 de maio de 2018 que 
tratam da APROVAÇÃO do processo de loteamento destinado ao uso residencial denominado RESIDENCIAL DAS 
OLIVEIRAS, a ser implantado no lote de terras denominado Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara 
“S”, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 40.962,13 m².  
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos  quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018)
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º019/2018
De 04 de Setembro de 2018.
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE BENS E/OU SERVIÇOS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Fica instituída Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou 
adquiridos pela Câmara Municipal de Douradina, composta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: ALINE BENANTE BORGES ALVES
MEMBRO: IZABEL CRISTINA MARESI LOPES
MEMBRO: CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK
Parágrafo único – Sob a presidência do primeiro, que terão a incumbência de proceder á apuração e detecção das 
condições dos bens em desuso do patrimônio do Legislativo Municipal.
Art. 1º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do 
ano de 2018 (04/09/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 015/2018.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ANA MARIA VIEIRA 51476053120, inscrita no CNPJ 
sob nº 23.928.348/0001-49, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, n.º 1023, cep: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ANA MARIA VIEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF 
Nº 514.760.531-20 e do RG Nº 0.785.296-7 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% do ITEM 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-43.200,00 
(QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) para R$-54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), 
considerando o acréscimo de R$-10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) referente ao acréscimo de 25% das 
quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 QTD. INICIAL	 QTD. ADITIVADA	 VALOR UNI.	
VALOR TOTAL
1	 01	 MARMITAS (pequenas contendo arroz, feijão, massa, pedaços de carne bovina, frango, 
porco ou peixe).	 4.320	 1.080	
R$ 10,00	 R$ 10.800,00
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 31 de agosto de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ANA MARIA VIEIRA 51476053120/CNPJ: 23.928.348/0001-49
ANA MARIA VIEIRA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                              CPF: 066.655.529-00

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 373/2018
Data: 04.09.2018
Ementa: designa servidora pública municipal e atribui responsabilidades perante o serviço de Gestão de Demandas 
Prefeitura 156, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nº 12.527/2011 e 13.460/2017, e ainda, considerando o memorando sob o nº 1177/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a Servidora Pública Municipal a seguir mencionada, responsável por receber, analisar, 
responder e aprimorar o serviço de Gestão de Demandas Prefeitura 156, nos termos do Decreto nº 171/2018 de 
23.04.2018.
ORGÃO	 GRUPO	
RESPONSÁVEL
Secretaria Municipal de Saúde Grupo Rede de Urgência e Emergência	 Carla Paganelli Matrícula nº 2803-7
Art. 2º A servidora acima designada deverá atender ao disposto no decreto municipal sob o nº 171/2018 de 23.04.2018. 
Art. 3º A função de integrante do serviço de Gestão de Demandas Prefeitura 156, será considerada serviço público 
relevante e não será remunerada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 374/2018 
Data: 04.09.2018
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes e o memorando on-line sob 
o nº 2461/2014,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de D. F. e A. M. P., para apurar possível incidência da 
infração disciplinar prevista no artigo 130, inciso I da Lei Municipal 1.246/2003 considerando pendências oriundas da 
obra da Escola Mario Calmon Eppinghaus, situada na localidade de Bela Vista, neste Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, vinculada com convênio no FNDE. 
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente – JULIO CESAR JUVENAL– matrícula nº 20460/1;
•	 Membro – LEONARDO BENCARDINI SPITZ – Matrícula nº 29403/1;
•	 Membro – RAFAEL ALEXANDRE BORGES – Matrícula nº 25151/1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa abaixo torna público irá requerer ao IAP, a renovação da Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0155-10
ATIVIDADE: Depósito e Comercio de Agrotóxicos
ENDEREÇO: Rodovia PR 82 KM 1,5 LT 1-A da Gleba Nº 
MUNICÍPIO: Douradina /PR 
Validade: 09/02/2019

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
execução de obras de revitalização do cemitério municipal localizado na estrada vila rica, lote 55ª e 56, chácara 
Icaraíma, nesta cidade, tudo de acordo com orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico e complementares anexos ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 172.712,19 (cento e setenta e dois mil setecentos e doze reais e dezenove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 240 (duzentos e quarenta) dias contados a 
partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta dias) contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico e complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Setembro de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
execução de obras de revitalização do cemitério municipal localizado na estrada vila rica, lote 55ª e 56, chácara 
Icaraíma, nesta cidade, tudo de acordo com orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico e complementares anexos ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 172.712,19 (cento e setenta e dois mil setecentos e doze reais e dezenove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 240 (duzentos e quarenta) dias contados a 
partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta dias) contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico e complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Setembro de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.559/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e Créditos Especial por Provável Excesso 
de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 15.752,28 (quinze mil setecentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
8.00	 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
8.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.094	 MELHORIA E AMPLIACAO NO GINASIO DE ESPORTES DE ICARAIMA
4.4.90.93.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 15.752,28
FONTE	 791	 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIACAO - F 791	 15.752,28
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 6.247,72 (Seis mil duzentos e quarenta 
e sete reais e setenta e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
8.00	 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
8.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.094	 MELHORIA E AMPLIACAO NO GINASIO DE ESPORTES DE ICARAIMA
4.4.90.93.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 6.247,72
FONTE	 791	 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIACAO - F 791	 6.247,72
Art. 3º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelos Arts. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente e do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
791	 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIACAO - F 791	 22.000,00
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.560/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.089	 MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE MUNICIPAL
4.4.90.93.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 20.000,00
FONTE	 788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788	 20.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
788	 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788	 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.784/2018	
DATA: 04/09/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de Inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ICARAÍMA, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 011/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 011/2018 em favor da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, cujo objeto trata de repasse de 
subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.548/2018 de 14 de Agosto de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Setembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.708 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.903 de 04 de setembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
	 Suplementação	
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.002.00.000.0000.0.000.	 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
	 02.002.04.122.0003.2.005.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
	 27	 -	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 3.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.025.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 185	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 6.000,00
	 187	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 207	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 2.000,00
	 209	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 226	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 15.000,00
	 227	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.033.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 247	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 248	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 267	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 3.500,00
	 275	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
	 277	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 294	-	 3.3.90.30.00.00	 01107	 MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00
	 298	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
	 04.001.12.367.0005.6.044.	 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 320	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 472	-	 3.3.90.33.00.00	 01303	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 545	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 2.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.243.0012.6.077.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
	 AO ADOLESCENTE
	 601	-	 3.1.90.04.00.00	 31934	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 5.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.082.	 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
	 648	-	 3.1.91.13.00.00	 31817	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
	 09.002.18.451.0009.2.093.	 MAUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM
	 701	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
	 09.002.18.542.0017.2.094.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
	 703	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 4.000,00
	 707	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
	 Total Suplementação:	 95.000,00	
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias.
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0003.1.003.	 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
	 10	 -	 4.4.90.51.00.00	 01000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 13.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 126	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12.000,00
	 127	-	 4.4.90.52.00.00	 01104	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 43.000,00
	 128	-	 4.4.90.52.00.00	 01107	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.049.	 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
	 361	-	 3.1.90.11.00.00	 01303	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 9.000,00
	 363	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.243.0012.6.077.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
	 AO ADOLESCENTE
	 603	-	 3.1.90.11.00.00	 31934	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 5.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.082.	 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
	 649	-	 3.3.90.30.00.00	 31817	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.000,00
	 Total Redução:	 95.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de setembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.709 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.903 de 04 de setembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme 
discriminação.
	 Suplementação	
	 06.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.15.451.0009.1.017.	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
	 879	 -	 4.4.90.52.00.00	 31837	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	285.000,00
	 Total Suplementação:	 285.000,00	
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por forte de recurso.
Excesso de Arrecadação
    Conv. Aquisição de Equipamento Rodoviário – SEDU                Fonte:           31832                         285.000,00
Total Excesso Arrecadação     285.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de setembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
LEI Nº 1.903 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de 
arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 02.000.00.000.0000.0.000.	GOVERNO MUNICIPAL
	 02.002.00.000.0000.0.000.	ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
	 02.002.04.122.0003.2.005.	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
	 27	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 3.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.025.	MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 185	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 6.000,00
	 187	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 207	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 2.000,00
	 209	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 226	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 15.000,00
	 227	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.033.	MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 247	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 248	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 267	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 3.500,00
	 275	 -	 3.3.90.39.00.00	 01103	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
	 277	 -	 3.3.90.39.00.00	 01107	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.039.	MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 294	 -	 3.3.90.30.00.00	 01107	MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00
	 298	 -	 3.3.90.39.00.00	 01107	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
	 04.001.12.367.0005.6.044.	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 320	 -	 3.3.90.39.00.00	 01103	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 472	 -	 3.3.90.33.00.00	 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 545	 -	 3.3.90.36.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 2.000,00
	 06.001.15.451.0009.1.017.	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
	 879	 -	 4.4.90.52.00.00	 31837 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 285.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.243.0012.6.077.	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
	 AO ADOLESCENTE
	 601	 -	 3.1.90.04.00.00	 31934 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 5.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.082.	PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
	 648	 -	 3.1.91.13.00.00	 31817 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.002.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
	 09.002.18.451.0009.2.093.	MAUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM
	 701	 -	 3.3.90.39.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	2.000,00
	 09.002.18.542.0017.2.094.	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
	 703	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 4.000,00
	 707	 -	 3.3.90.39.00.00	 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	2.000,00
	 Total Suplementação:	380.000,00	
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação por forte de recurso.
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0003.1.003.	REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
	 10	-	 4.4.90.51.00.00	 01000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 13.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 126	 -	 4.4.90.52.00.00	 01103	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12.000,00
	 127	 -	 4.4.90.52.00.00	 01104	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 43.000,00
	 128	 -	 4.4.90.52.00.00	 01107	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.049.	MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
	 361	 -	 3.1.90.11.00.00	 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 9.000,00
	 363	 -	 3.1.90.13.00.00	 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.243.0012.6.077.	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
	 AO ADOLESCENTE
	 603	 -	 3.1.90.11.00.00	 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 5.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.082.	PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
	 649	 -	 3.3.90.30.00.00	 31817 MATERIAL DE CONSUMO	 2.000,00
	 Total Redução:	 95.000,00
Excesso de Arrecadação
    Conv. Aquisição de Equipamento Rodoviário – SEDU                Fonte:           31832                         285.000,00
Total Excesso Arrecadação     285.000,00
 Total Geral:	 380.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1845 de 19 de junho de 2017, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2018, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2018, nas 
Programações e Metas para exercício de 2018.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de setembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 316/2018, de 03 de setembro de 2018.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 01 de setembro de 
2018, conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. JAINE DA SILVA VIEIRA, 
brasileira, Portadora do RG n°. 13.556.709-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, a qual terá seus vencimentos durante a presente licença, suportados 
pelo Ente Previdenciário Municipal – SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 47/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 116/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 47/2018, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E DIVERSOS A SER UTILIZADO EM DIVERSAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme 
o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
GUAIAPO-IND.COMERC.PROD.QUIMICOS LTDA 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
V. L. DA CRUZ - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/09/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

LEI Nº. 2.176/2018 
De 04 de Setembro de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

04.001.04.122.0002.2.010. 
3.1.90.94.00.00 
3.3.90.93.00.00 

 
A 
 

Manutenção da 
Secretaria de 
Administração e 
Planejamento 

Garantir por meio de 
recursos humanos a 
operacionalização da divisão 
de planejamento. 

 
Unidade 

 
1000 

 
R$    50.000,00 
R$ 272.000,00 

TOTAL R$ 322.000,00 
ORGÃO: 05 SECRETARIA DE FINANÇAS 

UNIDADE: 05.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

05.004.28.846.0006.0.021. 
3.1.90.91.00.00 

 
A 
 

Indenizações e Custas 
Judiciais 

Efetuar o pagamento de 
despesas com precatórios, 
indenizações por prejuízos 
causados a terceiros e 
pagamento de custas 
judiciais. 

 
Unidade 

 
1000 

 
R$    65.000,00 

TOTAL R$ 65.000,00 
 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.2.029. 
3.3.90.32.00.00 A Assistência Eventual Cobrir despesas referente 

Assistência Eventual Unidade 
 

1000 
 

R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 
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10.001.10.301.0015.2.130. 
3.3.90.39.00.00 

 

 
A 
 

Programa Melhoria 
do Acesso e da 
Qualidade/Federal 

Oferecer atendimento 
integral a nível ambulatorial 
nas Unidades   Básicas  de  
Saúde  e  Estratégia  em  
Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na 
Atenção Primária à 
população. 

Unidade 
 

1494 
 

 
      R$ 78.500,00 

 

TOTAL R$ 78.500,00 
 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.001 GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.001.08.244.0002.2.024. 
4.4.90.52.00.00 A 

Manutenção e Coord. 
Da Secretaria de 
Trabalho, Emprego e 
Promoção Social 

Estruturar a Secretaria com 
equipamentos e materiais 
permanentes modernos, 
capazes de dinamizar o 
desenvolvimento dos 
diversos programas e 
projetos sociais em execução 
no Município. 

Unidade 
 

1000 
 

R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.302.0016.2.091. 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

 
A 
 

Manutenção do 
MAC/Federal 

Atender a população em 
geral com serviços de média 
e alta complexidade, 
objetivando a manutenção 
das ações contínuas do MAC, 
de acordo com a vinculação 
dos recursos repassados pelo 
Fundo Nacional de Saúde. 

Unidade 
 

1494 
 

 
      R$   4.500,00 

R$ 74.000,00 

TOTAL R$ 78.500,00 
 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.002.15.451.0010.1.093. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 
 

Ampliação e Melhoria 
do Pátio Municipal 

Promover uma melhor 
estrutura de funcionamento 
da Divisão Rodoviário. 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
R$ 37.000,00 

 

TOTAL R$ 37.000,00 
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ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.002.15.451.0010.1.220. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 
 

Construção de 
Barracão Industrial 

Oferecer atrativos e 
instalações para novas 
indústrias venham a se 
instalar no município. 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
R$ 50.000,00 

 

TOTAL R$ 50.000,00 
 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.003.15.452.0010.1.211. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 
 

Revitalização da Praça 
Eduardo Ribeiro 

Manter e conservar espaços 
públicos. 

 
Unidade 

 

 
1000 

 

 
R$ 300.000,00 

 

TOTAL R$ 300.000,00 
 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 04.001.04.122.0002.2.010. 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 322.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 05.004.28.846.0006.0.021. 

PROGRAMA ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

OBJETIVO 
Ao longo de cada exercício financeiro o Município precisa atentar para o seu passivo 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, atender as despesas de 
amortização, juros e outros encargos, e atender aos parcelamentos junto ao INSS, bem 

como suportar despesas resultantes de decisões judiciais. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 65.000,00 

 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.029. 
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PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A ASSISTÊNCIA EVENTUAL PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.130. 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Desenvolver ações que visem o conhecimento, a detectação, prevenção e controle de 
doenças, com finalidade de adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de 
riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde. Incluem os programas de 
prevenção e controle de doenças transmissíveis e ainda coordenar o programa 
municipal de imunizações e as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica. 
Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária a população, voltada as ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE/FEDERAL 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 78.500,00 

 
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.001.08.244.0002.2.024. 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE 
TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.302.0016.2.091. 

PROGRAMA SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATÉGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE  

OBJETIVO 

O município de Douradina mantém os serviços de atenção básica, os quais são prestados 
diretamente nas Unidades Básicas de Saúde. Além dos serviços de atenção básica, o 
Município também presta serviços de especialidades os quais são ofertados diretamente 
pelo Município ou por meio do Consórcio intermunicipal de Saúde. Para garantir esses 
serviços serão necessários investimentos tanto no pagamento de pessoal como para 
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aquisição de equipamentos, mobiliários e despesas de custeio. 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL 

 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 78.500,00 

  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.451.0010.1.093. 
PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a Manutenção da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PÁTIO 
MUNICIPAL 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 37.000,00 

 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.451.0010.1.220. 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a Manutenção da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 50.000,00 

 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.1.211. 
PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a Manutenção da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDUARDO RIBEIRO 

 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 300.000,00 

Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 495.500,00 
(quatrocentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação:  

   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.001.04.122.0002.2.010 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 
Administra-

ção e 
Planejamen-

Unidade: 
Administra-

ção Geral 

Função: 
Adminis-

tração 

Sub-função: 
Administra-

ção Geral 

Programa: 
Apoio 

Administra-
tivo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 
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to 

Manutenção da 
Secretaria de 

Administração 
e Planejamento 

04 
04 

001 
001 

04 
04 

122 
122 

0002 
0002 

2.010 
2.010 

3.1.90.94.00.00 
3.3.90.93.00.00 

1000 
1000 

R$   50.000,00 
R$ 272.000,00 

TOTAL R$ 322.000,00 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 05.004.28.846.0006.0.021 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria de 
Finanças 

Unidade: 
Encargos 
Gerais do 
Município 

Função: 
Encargos 
Especiais 

Sub-função: 
Outros 

Encargos 
Especiais 

Programa: 
Encargos 
Gerais do 
Município 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Indenizações e 
Custas Judiciais 05 004 28 846 0006 0.021 3.1.90.91.00.00 1000 R$ 65.000,00 

TOTAL R$ 65.000,00 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.029. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Assistência 
Eventual 06 002 08 244 0007 2.029 3.3.90.32.00.00 1000 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.130. 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Programa 
Melhoria do 
Acesso e da 

Qualidade/Federal 

10 001 10 301 
 

0015 
 

2.130 3.3.90.39.00.00 1494  R$ 78.500,00 

TOTAL R$ 78.500,00 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o cancelamento parcial de 
dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo 
discriminada: 
 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.001.08.244.0002.2.024. 
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Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Gabinete 

do 
Secretário 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Apoio 

Administra
tivo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
e Coord. Da 

Secretaria de 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

06 001 08 244 0002 2.024 4.4.90.52.00.00 1000 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.302.0016.2.091. 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
de Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulato-

rial 

Programa: 
Serviço de 

Atendimento 
Ambulatorial, 

Ações 
Estratégicas de 

Alta e Média 
Complexidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
do 

MAC/Federal 

10 
10 

001 
001 

10 
10 

302 
302 

 
0016 
0016 

 

2.091 
2.091 

3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

1494 
1494 

R$    4.500,00 
R$ 74.000,00 

TOTAL R$ 78.500,00 

   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.451.0010.1.093. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenha-

ria 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Infra-

Estrutu-
ra 

Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Ampliação e 
Melhoria do 

Pátio 
Municipal 

07 002 15 451 
 

0010 
 

1.093 4.4.90.51.00.00 1000 R$ 37.000,00 

TOTAL R$ 37.000,00 

   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.451.0010.1.220. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenha-

ria 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Infra-

Estrutu-
ra 

Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Construção de 
Barracão 
Industrial 

07 002 15 451 
 

0010 
 

1.220 4.4.90.51.00.00 1000 R$ 50.000,00 

TOTAL R$ 50.000,00 
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   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.1.211 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 
Serviços 
Urbanos 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Revitalização 
da Praça 
Eduardo 
Ribeiro 

07 003 15 452 
 

0010 
 

1.211 4.4.90.51.00.00 1000 R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A ASSISTÊNCIA EVENTUAL PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.130. 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Desenvolver ações que visem o conhecimento, a detectação, prevenção e controle de 
doenças, com finalidade de adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de 
riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde. Incluem os programas de 
prevenção e controle de doenças transmissíveis e ainda coordenar o programa 
municipal de imunizações e as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica. 
Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária a população, voltada as ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE/FEDERAL 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 78.500,00 

 
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.001.08.244.0002.2.024. 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE 
TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.302.0016.2.091. 

PROGRAMA SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATÉGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE  

OBJETIVO 

O município de Douradina mantém os serviços de atenção básica, os quais são prestados 
diretamente nas Unidades Básicas de Saúde. Além dos serviços de atenção básica, o 
Município também presta serviços de especialidades os quais são ofertados diretamente 
pelo Município ou por meio do Consórcio intermunicipal de Saúde. Para garantir esses 
serviços serão necessários investimentos tanto no pagamento de pessoal como para 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 154/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: NELI TEREZINHA DA SILVA MÁQUINAS – EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos/material permanente para Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, com recurso do Termo de Convênio nº 128/2018 da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 102/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 082/2018, 
realizada no dia 30 de agosto de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item licitado, descrito abaixo, no pátio de 
maquinas da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após a autorização.
ITEM 01: PLANTADEIRA DE MANDIOCA DUAS LINHAS COM SUPORTE TRASEIRO 
DISTANCIA ENTRE LINHAS DE 0,82CM A 1,10MT.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 24.760,00 (vinte e quatro mil e 
setecentos e sessenta reais).
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 155/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos/material permanente (roteador, switch e projetor) para serem utilizados no 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 104/2018, Pregão Presencial nº. 084/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 01 e 03 nos locais indicados pela Secretaria do Bem 
Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 2.595,00 (dois mil e quinhentos e 
noventa e cinco reais).
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 156/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos/material permanente (roteador, switch e projetor) para serem utilizados no 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 104/2018, Pregão Presencial nº. 084/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 02 nos locais indicados pela Secretaria do Bem Estar 
Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais)
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C.J. LOPES PAPELARIA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de material de consumo/material permanente (balança digital, régua de parede, piscina de 
bolinhas e cama elástica), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 105/2018, Pregão 
Presencial nº. 085/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 02 e 04, nos locais indicados pela Secretaria do Bem 
Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 2.257,00 (dois mil e duzentos e 
cinquenta e sete reais)
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: J M MARTINS ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de material de consumo/material permanente (balança digital, régua de parede, piscina de 
bolinhas e cama elástica), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 105/2018, Pregão 
Presencial nº. 085/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 01, nos locais indicados pela Secretaria do Bem Estar 
Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 34.50 (trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 159/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de material de consumo/material permanente (balança digital, régua de parede, piscina de 
bolinhas e cama elástica), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 105/2018, Pregão 
Presencial nº. 085/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 05, nos locais indicados pela Secretaria do Bem Estar 
Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco 
reais).
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 160/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de material de consumo/material permanente (balança digital, régua de parede, piscina de 
bolinhas e cama elástica), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 105/2018, Pregão 
Presencial nº. 085/2018, realizada no dia 30 de agosto de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer os itens nº 03, nos locais indicados pela Secretaria do Bem Estar 
Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
04/09/2018 e termino no dia 04/09/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.440,00 (um mil e quatrocentos e 
quarenta reais).
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R Z SERVIÇOS MEDICOS LTDA – EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa do ramo, para 
prestar serviços médicos ao município de Maria Helena através de profissionais médico 
Clinica Geral, com especialidade em Pediatria, tendo em vista o resultado final da licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 086/2018, do qual derivou a presente contratação. 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os Serviços serão prestados no Município de Maria Helena, 
como sendo correspondentes a 04 (quatro) horas por semana para o médico pediatra, nos dias 
e horários determinados pela Secretaria de Saúde, horário comercial. 
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 
dia 04/09/2018 a 04/09/2019, Podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos períodos, 
mediante Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 
dos serviços da presente contratação, o valor global de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil 
e duzentos reais), a serem pagas em parcelas mensais até o 10º (décimo) dia posterior ao 
vencido.
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a 
decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 102/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº 082/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/
material permanente para Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, com recurso 
do Termo de Convênio nº 128/2018 da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB e contrapartida do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no anexo I, realizado no dia 30 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA no item nº 01 a proposta apresentada pela empresa NELI 
TEREZINHA DA SILVA MÁQUINAS – EPP, inscrita no CNPJ nº 80.577.794/0001-90; 
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a 
decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 104/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 084/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos/material permanente (roteador, switch e projetor) para serem utilizados no CRAS 
– Centro de Referência de Assistência Social, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, realizado no dia 30 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA no item nº 02 a proposta apresentada pela empresa PODIUM 
INFORMATICA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 02.765.624/0001-25; VENCEDORA nos itens nº 
01 e 03 a proposta apresentada pela empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 03.858.720/0001-80
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a 
decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 105/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº 085/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de material de 
consumo/material permanente (balança digital, régua de parede, piscina de bolinhas e cama 
elástica), de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, realizado no 
dia 30 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos itens nº 02 e 04 a proposta apresentada pela empresa  C J 
LOPES PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08; VENCEDORA no item nº 01 
a proposta apresentada pela empresa J M MARTINS ME, inscrita no CNPJ nº 19.617.710/0001-
93; VENCEDORA no item nº 05 a proposta apresentada pela empresa EVOLUÇÃO ATACADO 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 27.233.383/0001-02; VENCEDORA no item nº 03 a proposta 
apresentada pela empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 30.320.176/0001-91;
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a 
decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 107/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 086/2018, tendo como objeto a contratação de empresa do ramo, para prestar 
serviços médicos ao município de Maria Helena através de profissionais médico Clinica Geral, 
com especialidade em Pediatria, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 
anexo I, realizado no dia 31 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA no item nº 01 a proposta apresentada pela empresa  R Z 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 17.594.984/0001-89; 
Maria Helena - PR, 04 de setembro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA N.º 54/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: DALEFFE RECAPAGENS LTDA.
CNPJ. Nº 75.950.519/0001-30
VALOR: R$ 17.250,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM. DESENVOL. IND E COM
São Jorge do Patrocínio, 04 de setembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, comunica que em 
estrita observância aos princípios da legalidade, da eficiência e da supremacia do interesse público, bem como pelo 
disposto no art. 49, caput e §2º da Lei nº 8.666/93, no art. 29, §1º do Decreto Municipal nº 123/18, e na Súmula nº 
473 do Supremo Tribunal Federal, fica REVOGADO o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 050/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018), cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, tudo na 
conformidade do Requerimento exarado pelo Prefeito Municipal anexa ao processo supra.
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na 
modalidade de Tomada de Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para 
execução de pavimentação asfáltica, reperfilamento, recape, meio fio, sarjeta e drenagem no prolongamento 
das Avenidas Olinda, Castelo Branco, Bazilio Sgorlon e Ruas Cezare Pozzobom, Miguel Martins de Melo, 
Francisco Inácio Lira, Município de Umuarama - PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 27 de setembro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 
17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 31 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 122/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 059/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 142 DE 26 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J.C.B 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 16.850.663/0001-35, neste ato representada 
pelo S.r JOEL CESAR BRASIL GARCIA, portador (a) do RG nº 41159051, CPF nº. 110.680.408-23, residente na Rua 
Ribeirão Preto, na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 059/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Veículo de 
Transporte tipo Van, de Teto Alto, para uso na Secretaria de Educação/Divisão de Esportes, com recursos do PAM., 
a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 veículo para transporte de alunos da rede municipal de ensino – tipo van rodoviário, 
com capacidade de transporte de 21,passageiros 20+1(passageiros e motorista),com distância entre eixos de no 
mínimo 4,325mm, comprimento total de no máximo 7,345mm, altura interna de no mínimo 1,900mm, equipado com 
motor à diesel, turbo alimentado com potência mínima de 146cv, cambio de 6 marchas, Ar condicionado duplo com 
duto central, Ar de teto, teto alto, bancos reclináveis de tecido, banco do motorista com regulagem de altura, Equipada 
com tacógrafo, saída de emergência nas janelas laterais e no teto, tanque de combustível com no mínimo 75 litros, 
retrovisores elétricos, air bag duplo, faróis de neblina
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
059/2018, vencido pela contratada: J.C.B MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP. 
CLÁUSULA TERCEIRA
valor dos lotes vencidos pela Empresa J.C.B MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI e de R$ 198.500,00 (cento e 
noventa e oito mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 4 (meses), com início em 02 de agosto de 2018  e término em 02 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº059/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 2713267 Manutenção das Atividades Esportivas 
449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL
Altônia-PR., 02 de agosto de 2018

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 028/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* G.W CONFECÇÕES LTDA. ME, situada na Rua Monteiro Lobato, 935, na cidade de Palotina-PR, - CNPJ 
81.116.105/0001-02,neste ato representado por seu representante legal, MARCELO VICCARI, portador (a) da cédula 
de identidade civil RG n.º 8.614.527-8-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 079.008.499-63residente e domiciliado 
(a) à Rua Milão, 1333, na cidade de Palotina - PR;
* ESPORTIVA RV LTDA - ME, situada na Rua Largo São Vicente de Paula, 1066, Centro, na cidade de Toledo-PR, 
- CNPJ 19.468.880/0001-53,neste ato representado por seu representante legal, FERNANDO RODRIGO ROYER, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.012.976-7-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º067.062.349-07, 
residente e domiciliado (a) à Rua Cerro Largo, 578, na cidade de Toledo - PR;
* FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, situada na Av. Liberdade, 3294, na cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 
76.512.821/0001-79, neste ato representado por seu representante legal, THIAGO RONQUI, portador (a) da cédula 
de identidade civil RG n.º 9.496.449-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 053.901.819-80residente e domiciliado 
(a) à Av. Liberdade, 3294, na cidade de Umuarama-PR;
* GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, situada na Av. Tupãssi, 2730, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 22.708.907/0001-42, neste ato representado por seu representante legal, ADRIANO 
ALVES LUCIANO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 8.399.817-2-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 038.033.649-90, residente e domiciliado (a) à Av. Inglaterra, 63, na cidade de Assis Chateaubriand – PR;
* GLOBAL VIDA E SAUDE LTDA-ME, situada na Rua 31 de Março, 543, na cidade de Marechal Cândido Rondon-
PR, - CNPJ 19.142.659/0001-00,neste ato representado por seu representante legal, EDGAR KARNOPP, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.008.057-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º351.464.000-91. residente e 
domiciliado (a) à Rua 31 de Março, 543, na cidade de Marechal Cândido Rondon-PR;
* TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, situada na Av. Parigot de Souza, 2679, Centro, na cidade de 
Toledo-PR, - CNPJ 12.495.721/0001-07, neste ato representado por seu representante legal, ADIR MEINERZ, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 4.574.876-7-SSP/, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º662.576.389-68, 
residente e domiciliado (a) à Rua Martim Luther, 261, na cidade de Palotina – PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E PEDAGÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
* G.W CONFECÇÕES LTDA. ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 11466	 BAMBOLÊ COLORIDO - BAMBOLÊ DE MANGUEIRA PLÁSTICA (ABERTA 1,95 CM) 
RESISTENTE E COLORIDA, COM 66 CM DE DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.	Unid	
40,00	 R$ 6,30000	 252,00	 SCALIBU
5	 11470	 JOGO DE DAMA E TRILHA; 24 PEÇAS (12 PRETAS E 12 BRANCAS); TABULEIRO 
EM MADEIRA MODELO GAVETA. TAMANHO TABULEIRO: 30 X 30 CM. PEÇAS EM MADEIRA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.	 Unid	 30,00	 R$ 22,00000	 660,00	
SCALIBU
6	 11471	 JOGO DE DOMINÓ; 28 PEÇAS EM OSSO OU MARFIM COM PINGOS COLORIDOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 05CM COMPR. X 2,5CM LARG. X 0,7CM ESPESS.; ESTOJO PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 21 X 7,5 X 5,1 CM., COM SELO DO INMETRO (MATERIAIS ATÓXICOS).	 Unid	
30,00	 R$ 30,50000	 915,00	 SCALIBU
12	 11477	 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO DUPLO COM O SISTEMA DIGITOK DE DUPLA FACE 
COM NÚMEROS NAS CORES LARANJA E VERDE LIMÃO QUE PODEM SER VISTOS DE AMBOS OS LADOS COM 
VISUALIZAÇÃO PERFEITA TANTO DE DIA QUANTO A NOITE MEDIDAS APROXIMADAS:40CM X 78 CM (AXL).	
Unid	 1,00	 R$ 498,00000	 498,00	 SCALIBU
15	 11480	 QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO DE FUTEBOL COM TRIPÉ EM MDF COM 
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO, COM DUAS OPÇÕES COM CANETA OU IMÃ E LIMPEZA A SECO COM 
DIMENSÕES 55 CM POR 85CM E ALTURA MONTADO DE 1,60M E IMÃ QUE SIMULAM JOGADORES E A BOLA E 
BOLÇA PARA SUPORTE COM COMPARTIMENTOS LATERAIS E UM ESTOJO PARA A CANETA E OS IMÃS.	
Unid	 1,00	 R$ 747,00000	 747,00	 SCALIBU
Valor do Contrato: 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais)
* ESPORTIVA RV LTDA – ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
4	 11469	 JOGO DE BETS/TACOBOL, PUNHO EM EVA, 02 TACOS EM MADEIRA CRUA, 01 
BOLA DE BORRACHA E 02 CASAS DE MADEIRA. MEDIDAS DO TACO 06 X 70 (L X C).	 Unid	 20,00	
R$ 48,90000	978,00	 CARLU
7	 11472	 JOGO DE MEMÓRIA, 54 PEÇAS EM MADEIRA (QUE FORMAM 27 PARES), COM 
CAIXA APROPRIADA, DE TEMAS INFANTIS (ANIMAIS, OBJETOS, PERSONAGENS DE DESENHOS, ETC).	Unid	
30,00	 R$ 26,80000	 804,00	 CARLU
11	 11476	 PAR DE REDES DE BASQUETE MODELO CHUA POLIPROPILENO SEDA 
TRATAMENTO U.V.A BRANCA 45 CM OFICIAL DE COMPETIÇÃO.	 Unid	 4,00	 R $ 
64,80000	 259,20	 SPITTER
14	 11479	 PROTETOR PARA POSTES (O PAR) DE VOLEIBOL OFICIAL CONFECCIONADO EM 
BAGUN- ESPUMA 2CM DENSIDADE 60- ESPUMA ESPECIAL DE ALTA DENSIDADE- ALTURA DE 1,20M- FÁCIL 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO.	Unid	 2,00	 R$ 206,90000	 413,80	 FISIC FORM
16	 11481	 REDE DE TÊNIS DE MESA RETRÁTIL DE NYLON EXPANSÍVEL ATÉ 160CM COM 
SISTEMA DE CLIPES E COM FÁCIL ENCAIXE E MEDIDAS OFICIAIS.	 Unid	 12,00	 R $ 
69,50000	 834,00	 VOLLO
Valor do Contrato: 3.289,00 (três mil, duzentos e oitenta e nove reais).
* FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
18	 11483	 TATAME EM EVA REVESTIMENTO COM PELÍCULA  DE SILICONE, COM PLACAS 
DE MEDIDAS 1,00 M x 1,00 M². 2CM, COR PRETO.	 Unid	 40,00	 R$ 70,10000	
2.804,00	 BORRACHÃO
Valor do Contrato: 2.804,00 (dois mil, oitocentos e quatro reais)
* GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
9	 11474	 JOGO EDUCATIVO TIPO BANCO IMOBILIÁRIO COM PEÕES DE METAL, BANDEJA 
MÓVEL UN 20,0000 PARA O BANCO E CARTAS RESISTENTES, COMPOSTO: 01 TABULEIRO, 28 CARTÕES 
DE TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 32 CARTÕES SORTE OU REVÉS, 380 NOTAS DE DIVERSOS VALORES, 01 
MANUAL DE INSTRUÇÃO, 80 CASINHAS PLÁSTICAS, 02 DADOS E 06 PEÕES, ACONDICIONADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE.	Unid	 10,00	 R$ 100,00	 1.000,00	 Fisic Form
10	 11475	 MESA DE TÊNIS DE MESA DESMONTÁVEL E COM MEDIDAS OFICIAIS TAMPO 
EM MDF COM 15MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO E MASSA E PRIMER AZUL COM DEMARCATÓRIOS 
BRANCAS, PÉS DE MADEIRAS MACIÇAS E DOBRÁVEIS.	 Unid	 6,00	 R$ 818,00000	
4.908,00	 Klopf
13	 11478	 PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA DE FUTSAL COM DUAS OPÇÕES DE 
DEMONSTRAÇÃO COM CANETA OU IMÃ, TAMANHO COM 24CM POR 36CM, COM PEÇAS SIMULADORAS DOS 
JOGADORES DE METAL COM ACABAMENTOS EM PLÁSTICOS.	 Unid	 1,00	 R $ 
90,90000	 90,90	 Kief
Valor do Contrato: 5.998,90 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos)
* GLOBAL VIDA E SAUDE LTDA-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
8	 11473	 JOGO DE XADREZ OFICIAL COM PEÇAS E TABULEIRO MEDIDA DE 44,7 X 44,7 CM. 
CADA CASA MEDE 4,7 CM. OU 47 MM COM LETRAS E NÚMEROS, MATERIAL NAPA OU CORVIM SOMENTE O 
TABULEIRO E PEÇAS CONFECCIONADAS EM POLIESTILENO COM TAMANHOS OFICIAIS.	 Unid	
20,00	 R$ 94,90000	 1.898,00	 QUERO
17	 11482	 RELÓGIO ANALÓGICO DE XADREZ A CORDA NA COR PRETA OFICIAL.	 Unid	
4,00	 R$ 178,00	 712,00	 BOTTICELLI
Valor do Contrato: 2.610,00 (dois mil, seiscentos e dez reais)
* TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA – ME
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
2	 11467	 COLCHONETE 180 CM x 60 CM x 3 CM - D28, TECIDO EM CORVIN, COR PRETO OU 
AZUL ESCURO.	 Unid	 90,00	 R$ 54,00	 4.860,00	 PNA CORVIN
3	 11468	 ESCADA PARA ARBITRO  DE VOLEIBOL PRODUZIDA COM METALON DE 2", 5 
DEGRAUS PLATAFORMA A 1,30M DE ALTURA CORREMÃOS PARA APOIO, PINTURA SINTÉTICA BRANCA OU 
AZUL.	 Unid	 1,00	 R$ 1.000,00	 1.000,00	 OLIMPICO VOLEIBOL
Valor do Contrato: 5.860,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta reais)
VALOR: R$23.633,90 (VINTE E TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
66/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 de Setembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

Prefeitura Municipal de Altonia
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A. MATOS ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato 
representada pelo Sr. Albino de Matos Alves, portador do RG nº 1.006.852-5, CPF nº. 209.145.129-
00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo 
a Ata de Registro de Preços 006/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 007/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 006/2018 uma vigência de 
06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 e 14, 
passando a mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
A.	 MATOS ALVES & CIA. LTDA 
Albino de Matos Alves 
Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, 
portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-PR, resolve firmar o presente 
1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 007/2018 para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 007/2018 uma vigência de 
06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 03 e 06, 
passando a mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
CASTILHO & CASSARO LTDA-ME 
DEVANIR RODRIGUES CASTILHO
Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A EMPRESA: V L DA CRUZ - ME, inscrito no CNPJ sob nº 23.875.104/0001-45, com 
sede a Avenida da Liberdade, 3146, FONE (44) 98813-7835, neste ato representada pelo Sra. Vera 
Lucia de Souza, portadora do CPF nº. 794.887.579-49 e do RG: 4.134.858-5, residente na cidade 
de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 008/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
007/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 008/2018 uma vigência de 
06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 02 e 03, 
passando a mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
V L DA CRUZ - ME
Vera Lucia de Souza 
Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A EMPRESA: A F M C COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
12.923.502/0001-73, neste ato representada pelo Sr. Antonio Fracasso, portador do RG nº 
4.107.303-9 SSP/PR e do CPF nº. 524.142.059-20, residente na cidade de Altonia, resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 009/2018 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 009/2018 uma vigência de 06 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 04, passando a 
mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
A F M C COMERCIO DE GÁS LTDA - ME 
Antonio Fracasso
 Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste 
ato representada pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e 
do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 010/2018 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 010/2018 uma vigência de 06 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 11, passando a 
mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME 
Roberto Nobuyuki Shinmi 
Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A EMPRESA: S A DA SILVA MOSCONI - FRUTICULTURA – EPP, inscrito no CNPJ 
sob nº.97.469.969/0001-48, neste ato representada pelo Sra. SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI, 
portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na ESTRADA PAINEIRA LOTE 
RURAL ALTONIA-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
011/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 011/2018 uma vigência de 06 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 07, passando a 
mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
S A DA SILVA MOSCONI - FRUTICULTURA – EPP SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI
Contratada
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: MARCOS ROBERTO GATTI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 11.115.017/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Gatti, portador do RG 
nº 67644360 e do CPF nº. 004.639.829-59, residente na Rua Manoel Ribas 1270, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
012/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 012/2018 uma vigência de 
06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 12 e 13, 
passando a mesma a vigorar de 23 de agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCOS ROBERTO GATTI - ME 
MARCOS ROBERTO GATTI  
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 115/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e NATAL FENATO TERRAPLANAGEM EIRELLI  
 OBJETO: Contratação de empresa para locação de um caminhão caçamba para atender a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 35/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
Outro serv. De terceiros	 10.002.26.782.1301.2.010	3390390000	 1000	 138.000,00	263	 SERV. PUBL. E 
ROD.
R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil  reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e NATAL FENATO TERRAPLANAGEM EIRELLI           Data: 
28 de Agosto de 2018.

ATO ADMINISTRATIVO N° 38/2018

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas  atribuições  e
considerando o contido no Art. 6º, da Resolução nº 020/2017
(orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional Suplementar do
valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), para reforço das seguintes dotações:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.1.90.13……………………….
3.3.90.30……………………….
3.3.90.32……………………….
3.3.90.39 ………………………

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(20) Obrigações Patronais …………………………………………..
(26) Material de Consumo …………………………………………..
(27) Material para Distribuição Gratuita ………………………..
(33) Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ……….

TOTAL

R$   28.000,00
R$   47.000,00
R$   45.000,00
R$ 140.000,00

R$ 260.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.1.90.91……………………….
3.3.90.36……………………….
3.3.90.91……………………….

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(22) Sentenças Judiciais ………………………………………………..
(31) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ……………
(33) Sentenças Judiciais ………………………………………………..

TOTAL

R$ 105.000,00
R$  60.000,00
R$  95.000,00

R$ 260.000,00

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e a publicação
anterior e este Ato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 31 (trinta e um) de agosto de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

ATO ADMINISTRATIVO N° 37/2018

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas  atribuições  e
considerando o contido no Art. 6º, da Resolução nº 020/2017
(orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional Suplementar do
valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0004.2.007
3.3.90.30 ……………………….
3.3.90.34 ……………………….
3.3.90.39 ……………………….

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
 Material de Consumo ………………………………………………….
 Outras Desp. Pessoal Decorrentes de Contratos de Terc…
 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ……………..

TOTAL

R$ 12.000,00
R$ 10.000,00
R$ 60.000,00

R$ 82.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0004.2.007
3.1.90.11 ……………………….
3.1.90.13 ……………………….

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ……………….
 Obrigações Patrimoniais ……………………………………………….

TOTAL

R$ 60.000,00
R$ 22.000,00

R$ 82.000,00

Art.  3º.  Revogam-se às  disposições em contrário  e este Ato
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 31 (trinta e um) de agosto de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 024/2018
SÚMULA: Inclui na área de expansão urbana da cidade de Cruzeiro do Oeste área de 28.010,00m² da quadra 299 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
INTERINA SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Ficam incluídos na área de expansão urbana da cidade de Cruzeiro do Oeste para fins de implantação de um 
campo esportivo, a área de 28.010,00m², referentes ao lote de terras n.º 6-A-Remanescente, situado neste Município 
e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR., de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, com os seguintes limites 
e confrontações: Frente: Rua São Bernardo do Campo, na extensão de 259,23 metros; lateral direita para o lote n.º 
6-A-1 (Peco), na extensão de 184,04 metros; lateral esquerda para a Rua Araruna, na extensão de 60,30 metros; 
fundos para o lote nº 06, na extensão de 223,45 metros, Objeto da matrícula n.º 9856, do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca. 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 824 /2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA MARIA COLNAGO LIMA ocupante do cargo de Educador Infantil, Nível “B” Classe 
“5”, que tendo concluído o curso de pós-graduação Lato Sensu: PSICOPEDAGOGIA INSTITUCIONAL CLINICA E 
EDUCAÇÃO INFANTIL passa a integrar a classe de Educador Infantil Nível “C” Classe “5”, conforme Artigo 37º da Lei 
Complementar 006/15, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Agosto de 2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
-Prefeita Municipal Interina-

PORTARIA   850/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2017 e 2018 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL MÊS DE AGOSTO.
MATRICULA	NOME	 CLASSE ANTERIOR	 PROGRESSÃO
152611	 Andrea Sayuri Makibara	 2  C	 3  C
151801	 Clivania Sonego	 2  C	 3  C
97921	 Edna de Simoni Faleiro	 4  C	 5  C
153261	 Sandra Mara Domingos	 2  C	 3  C
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Agosto de 2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 

câmara Municipal de douradina
Estado do Parana
Termo de Adjudicação e Homologação
Pregão Presencial nº 002/2018 (Processo Licitatório nº005/2018)
Republicado por incorreção
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no 
artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, ADJUDICA o resultado do Processo Licitatório nº 005/2018, modalidade Pregão Presencial nº 002/2018, 
para a contratação de empresa prestadora de serviços contábeis com responsabilidade técnica pelo período de férias, 
licença prêmio e licença por tratamento de saúde da contadora, ou seja, por um período de até 06 (seis) meses, 
com profissional devidamente habilitado, objetivando substituir as atividades da mesma, no período ora mencionado, 
efetuando todas as atividades da função, bem como folha de pagamento, orientar e efetuar as prestações de contas 
através do SIM-AM em todos os módulos e SIAP junto ao tribunal de contas, bem como informação a outros órgãos 
estaduais e federais visando o atendimento às normas e leis em vigência as quais a Câmara Municipal de Douradina 
está submetida, conforme especificado neste Edital de Pregão Presencial nº 002/2018, HOMOLOGANDO vencedora 
a proposta apresentada pela empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ nº 08.833.630/0001-59, sediada na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP 87.060-655, 
em Maringá-PR
Procedam-se as comunicações previstas.
Douradina, 30 de julho de 2018.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 004/2018
PROCESSO LICITATÓRIO NO 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2018
Republicado por incorreção
CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 88, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 72.540.529/0001-09, neste ato representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 08.833.630/0001-59, sediada na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP 87.060-655 
em Maringá/PR, neste ato representada por GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, inscrita no CPF nº 
009.240.029-99.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos contábeis com responsabilidade técnica pelo 
período de férias, licença prêmio e licença por tratamento de saúde da contadora, ou seja, por um período de até 
06 meses, com profissional devidamente habilitado, objetivando substituir as atividade da mesma, no período 
ora mencionado, efetuando todas as atividades da função, bem como folha de pagamento, orientar e efetuar as 
prestações de contas através do SIM-AM em todos os módulos e SIAP junto ao Tribunal de Contas, bem como 
informações a outros órgãos estaduais e federais visando o atendimento às normas e leis em vigência as quais a 
Câmara Municipal de Douradina está submetida. 
VALOR TOTAL: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses e 15 (quinze) dias. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica – orçamento da Câmara Municipal de Douradina – PR.
Câmara Municipal de Douradina aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (30/07/2018). 
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 20 
de setembro de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO (Item), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e 
correlatos.
O Edital nº. 54/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 
de agosto de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 23 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
Convite – Audiência Pública para revisão do Plano Diretor Municipal
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova convida toda a população para a 1ª Audiência Pública referente à Revisão 
do Plano Diretor Municipal, que acontecerá na próxima quinta – feira dia  (13/09), às 13:00 horas, no Centro Cultural.
Para que serve o plano diretor
Plano Diretor é uma lei federal (Lei 10.257/01) que deve ser elaborada com a participação de toda a sociedade. Ele 
organiza o crescimento e o funcionamento do município.
O Plano Diretor estabelece a cidade que a população deseja, pois projeta o futuro da cidade de acordo com as 
demandas apresentadas pelos cidadãos. Logo, no Plano Diretor devem estar contidos os objetivos para o 
desenvolvimento urbano de um município.
É função do Plano Diretor: Propiciar o crescimento e desenvolvimento econômico local em bases sustentáveis; 
garantir atendimento às necessidades básicas do cidadão (Ex.: saneamento, segurança e moradia); fazer cumprir 
o Estatuto da Cidade.
Importante comparecer
Como lembra o Prefeito Valdir Hidalgo Martinez, o Plano Diretor é de suma importância para o gerenciamento 
da cidade, pois é através dele que as políticas de desenvolvimento para o município são orientadas. “Por isso, é 
importante que a audiência tenha a participação de todo cidadão preocupado com o futuro de Esperança Nova”, 
conclui o Prefeito, reforçando o convite à população.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 033/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO DE NIGRO a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2018, para participar do curso Orçamento Público e o Planejamento na 
Gestão Pública, promovido pela Uvepar na cidade Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 034/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar a Vereadora da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARIA ROSA TOLOVI FERRARI a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2018, para participar do curso Orçamento Público e o Planejamento na 
Gestão Pública, promovido pela Uvepar na cidade Curitiba - Paraná.
Fica a vereadora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, quarta-feira, 5 de setembro  DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral
14.588.872,06R$       4.833.600,00R$      8.961.856,00R$         28.384.328,06R$       

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Total do Programa:

1.075.000,00             01/01/2019 31/12/2019 Unidade Administrada Unidade 2019 2 1.075.000,00             
Realizar a manutenção das despesas de custeio da
Central de Regulação, Sede Administrativa e Bases
Descentralizadas.

Folha de Pagamento Servidores 2019 390 10.673.872,06           4.833.600,00           8.961.856,00             24.469.328,06           

Recurso
Total

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
EXERCÍCIO DE 2019

0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DA 11ª, 12ª, 13ª E 14ª REGIONAL DE SAÚDE

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 85 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência
e emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a Central de regulação, as 17 bases descentralizadas do SAMU 192 - Noroeste e a Sede Administrativa.

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 - Saúde

Atividade 001: Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos servidores
Função:

RecursoCIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Total

100.000,00                100.000,00                

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com vantagens fixas, variávies, auxílio
transporte, auxílio alimentação e encargos sociais
dos servidores.

01/01/2019 31/12/2019

Projeto: 001 

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2019 31/12/2019 Unidade Atendida Unidade 2019 19

Função:
Unidade Executora:

Unidade Executora:

Atividade 002: Manutenção da Central de Regulação, Sede Administrativa e Bases Descentralizadas.
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral

1.718.911,20R$         872.978,00R$         1.345.478,00R$         3.937.367,20R$         

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

1.345.478,00             2.947.367,20             
Despesas com vantagens fixas, variávies, auxílio
transporte, auxílio alimentação e encargos sociais
dos servidores.

01/01/2019 31/12/2019 Folha de Pagamento Servidores 2019 40 728.911,20                872.978,00              

Atividade: 005 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais (22ª Regional)
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2019 31/12/2019 Unidade Atendida Unidade 2019 3 50.000,00                  50.000,00                  

700.000,00                

Total do Programa:

Projeto: 002 Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente (22ª Regional de Saúde)
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Aquisição de medicamentos, oxigênio e insumos em
geral para o atendimento de pacientes nas
Ambulância do SAMU.

01/01/2019 31/12/2019 Ambulâncias 
Administradas Unidade 2019 24 700.000,00                

2.040.000,00             

Atividade 004: Aquisição de Medicamentos, Oxigênio e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

Realizar a manutenção das despesas da frota do
SAMU, como: aquisição de combustíveis, aquisição
de peças para reposição, mão-de-obra  e seguros.

01/01/2019 31/12/2019 Frota Administrada Unidade 2019 33 2.040.000,00             

Atividade 003: Manutenção da Frota
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

0002 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNcIA E EMERGENcIA DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE
Atender aos usuários do SUS dos 16 municípios consorciados ao CIUENP - realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar,
estruturar e operacionalizar a Central de regulação e as 3 bases descentralizadas do SAMU

Usuários do SUS

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
510.000,00R$            -R$                      -R$                         510.000,00R$            

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com indenizações e restituições, devidas
por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive
devolução de receitas quando não for possível
efetuar essa devolução mediante a compensação
com a receita correspondente, bem como outras
despesas de natureza indenizatória e ações
trabalhistas.

01/01/2019 31/12/2019 Idenizações e 
Restituições Unidade 2019 Global 510.000,00                510.000,00                

600.000,00                

0003 - ENcARGOS ESPEcIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de  títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos.

Total do Programa:

Operação Especial: 001 Indenizações e Restituições
Função: 28 - Encargos Sociais 302 - Outros Encargos Especiais

Participação da 22ª Regional de Saúde nos custos
para a manutenção da Central de Regulação e Sede
Administrativa

01/01/2019 31/12/2019 Unidade Administrada Unidade 2019 2 600.000,00                

340.000,00                

Atividade: 007 Cota de Participação  da 22ª Regional de Saúde nos custos da Central de Regulação e Sede Administrativa 
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

Manutenção dos serviços da 22ª Regional de Saúde,
tais como: aquisição de insumos para atendimentos
dos pacientes, materiais para manutenção da frota e
das bases, contratação de empresas para prestarem
serviços diversos e demais gastos necessários para
manutenção do serviço.

01/01/2019 31/12/2019 Unidade Administrada Unidade 2019 3 340.000,00                

Atividade: 006 Manutenção dos serviços da 22ª Regional de Saúde
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
9.848,14R$                15.000,00R$           10.000,00R$              34.848,14R$              

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Federal
10.317.334,00R$        

R$ 32.866.543,40

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

TOTAL GERAL PROGRAMAS
Estadual

5.721.578,00R$          
Ordinários

16.827.631,40R$                

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Atender os passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, bem como a abertura de
créditos adicionais.

01/01/2019 31/12/2019 Reserva Unidade 2019 Global 9.848,14                    15.000,00                10.000,00                  34.848,14                  

9999 - Reserva de contingência
Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.

Total do Programa:

Operação Especial: 002 Reserva de Contingência
Função: 99 - Reserva de Contingência 846 - Reserva de Contingência

 

 

  Ato do Consórcio Nº 02/2018 
 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

P L A C I C 
 

 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019 e dá outras providências.   

 
 

 O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 22ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 03 de Agosto de 
2018, APROVA, e, eu Presidente do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 

 
  
                    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da rede de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 22ª Regionais 
de Saúde para o exercício de 2019, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas neste Ato, 
compreendendo: 
 

I - prioridades e metas do Consórcio; 
II - diretrizes para elaboração e execução do Orçamento; 
III - disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 
IV - disposições Gerais. 
  
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

 
 Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2019 são as 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra este Ato, as quais 
terão precedência na alocação de recursos no Orçamento de 2019, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  
  

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2019 a 
Secretaria Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no 
Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas.   

 
 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 3º - O Orçamento Anual, será elaborado em conformidade com as 

normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,  Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, 
de 04 de  maio de 2001 a discriminação da despesa será apresentada por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de 
elemento de despesa  e por  fontes de recursos e deverá conter os seguintes 
anexos: 
 
 I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo 1 da Lei 4.320/64); 
 II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 
da Lei 4.320/64); 
 III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
2 da Lei 4.320/64); 
 IV - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, segundo as 
Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/64); 
 V - Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 
 VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, 
Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 
 VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, 
conforme vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 
 VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 
4.320/64); 
 IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática e Categoria Econômica; 
 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento 
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio. 
 
 Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em julho/2018. 
 

Art. 6º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2019, Créditos Adicionais Suplementares em até o 
limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2019 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso 
de Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 6º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 8º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 

transferir total ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de 
 

 

programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos termos do inciso IV 
do Art. 167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total geral da 
despesa fixada. 

 
Art. 9º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2019, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, conforme os termos previstos no 
inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

  
 Art. 10 - O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no 
valor equivalente a, no mínimo 0,10% da receita corrente prevista para o 
exercício de 2019, que poderá ser utilizada como recurso para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais. 
 
  Art. 11 - É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
  Art. 12 - O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de 

Deliberativo, poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a 
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso/certame seletivo 
público ou em caráter temporário.    

 
Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 
 
Art. 13 - Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores de que trata o 
art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos, ou 
ainda, atividades próprias da administração, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

 
Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesas que não o "34" - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 

 

 

  
 
 

CAPÍTULO IV 
  Disposições Gerais 

 
 Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8666/93. 
  
 Art. 15 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente 
estabelecerá, através de Ato do Consórcio, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no 
artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 
 
 Art. 16 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de 
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de 
Prefeitos.  
  
         Art. 17 - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 
  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ, ao terceiro dia do mês de Agosto de 2018. 
 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2018 PARA CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2018 

 
O MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, nos termos da 
lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, torna público que está procedendo o Chamamento 
para o Credenciamento de profissionais, pessoas físicas, para o cargo de Assistente Social - 
40 Horas Semanais, para atendimento de serviços públicos da Assistência Social do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, pelo periodo de 12 meses, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que deste fazem parte, conforme adiante especificado: 
 
DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO. 
 
Período do credenciamento: 05 de Setembro de 2018 à 12 de Setembro de 2018. 
 
Horário: 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas 
 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Paranaguá, nº 518, Centro, 
Tapira, Paraná. 
 
1 DO OBJETO 
 
O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços na 
área da Assistência Social, objetivando, para tanto, o Chamamento para o Credenciamento de 
profissionais, pessoas físicas, para o cargo de Assistente Social - 40 Horas Semanais, para 
prestarem serviços junto aos órgãos da Secretaria Municipal de Assistência Social, onde esta 
indicar, com jornada diária e demais condições especificadas no Termo de Referência e no 
contrato a ser assinado, conforme minuta em anexo ao presente edital, assim como, de acordo com 
as normas dos programas e ações da Assistência Social do Município. 
 

Profissional/ 
Serviço 

Quat Objeto/Serviço 
Jornada de 
Trabalho 

Valor 
Bruto 

Mensal 

Assistente 
Social 

 
Pessoa Física 

01 
VAGA 

Serviços de Assistente Social junto a Secretaria de Assistência 
Social do Município de Tapira, Estado do Paraná, prestando 
serviços com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar os seguintes serviços: 
• Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e 
oferta de informações eorientações; 
• Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de 
Acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as 
especificidades e particularidades de cada um; 
• Realização de acompanhamento especializado, por meio de 
atendimentos familiares, individuais e em grupo; 
• Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas, 
quando necessário; 
• Realização de encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais políticaspúblicas setoriais e órgãos de 
defesa de direito; 
• Trabalho em equipe interdisciplinar; 
• Alimentação de registros e sistemas de informação sobre das 
ações desenvolvidas; 

40 horas 
Semanais 

R$ 
3.286,94 
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• Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e 
avaliação dos processos detrabalho; 
• Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada, reuniõesde equipe, estudos de casos, e demais 
atividades correlatas; 
• Participação de reuniões para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planejamentodas ações a serem desenvolvidas; 
para a definição de fluxos; instituição de rotina deatendimento e 
acompanhamento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos deinformações e procedimentos. 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar profissionais que possua qualificação para atuar nas áreas descritas no item 01 
que define Objeto a ser contratado, além de possuir:  
 

 Conhecimento da legislação referente à política de Assistência Social, direitos 
socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos específicos (crianças e 
adolescentes, idosos,pessoas com deficiência, mulheres etc.); 

 Conhecimento da rede socioassistencial, das políticas públicas e órgãos de defesa de 
direitos; 

 Conhecimentos teóricos, habilidades e domínio metodológico necessários ao 
desenvolvimentode trabalho social com famílias e indivíduos em situação de risco pessoal 
e social, porviolação de direitos (atendimento individual, familiar e em grupo); 

 Conhecimentos e desejável experiência de trabalho em equipe interdisciplinar, trabalho 
emrede e atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por 
violaçãode direitos; 

 Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. 
 
3 DOCUMENTOS 
 
Documentação obrigatória exigida para a habilitação no processo de credenciamento, a serem 
apresentados em cópia autenticada em cartório, ou copia simples acompanhadas das originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação, são os seguintes: 
 

3.1 Pessoa Física: 
 

3.1.1 Cópia da Carteira de Identidade; 
3.1.2 CPF; 
3.1.3 Cópia da Carteira Funcional expedida pelo órgão da categoria; 
3.1.4 Cópia do Diploma; 
3.1.5 Cópia do comprovante de endereço; 
3.1.6 NIT ou PIS/PASEP; 
3.1.7 Comprovante de no mínimo 2 anos de experiência na área de Proteção 

Social Especial, fornecido por Entidade Pública. 
3.1.8 Requerimento de Vaga/Serviço preenchido pelo profissional interessado 

ou representante legal habilitado; 
3.1.9 Declaração se exerce função pública ou não, indicando a entidade 

empregadora, forma de provimento, cargo e horário de trabalho caso 
exerça; 
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4 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 Apresentar a documentação indicada neste Edital e ser detentor do pleno direito ao 
exercício da profissão correspondente; 
 
4.2 Atender a todas as condições deste edital e do contrato a ser firmado, conforme minuta 
que deste faz parte integrante; 
 
4.3 É vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do 
Município; 
 
4.4 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 
serviços pelos credenciados, podendo realizar o descredenciamento em caso de má 
prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e 
da ampla defesa; 
 
4.5 O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços sem 
qualquer vínculo funcional ou trabalhista; 

 
5 – CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE: 
 

5.1 A classificação dos candidatos dar-se-á conforme a análise dos critérios e pontuação e 
apresentação de cópias autenticas ou cópia simples acompanhadas das originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação abaixo definidos: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE AVALIAÇÃO DO 
TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

ALÍNEA TÍTULO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA A SER 
CONSIDERADA 

VALOR 
UNITÁRIO NA 

ALÍNEA 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de doutorado acompanhado do 
histórico do curso, na área específica de 
atuação do cargo de Assistente Social 

01 15 PONTOS 15 PONTOS 

b 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de mestrado, acompanhado do 
histórico curso, na área específica de 
atuação do cargo de Assistente Social 

01 15 PONTOS 15 PONTOS 

C 

Certificado de conclusão de curso de pós 
graduação, em nível de especialização, 
acompanhada de histórico escolar, conferido 
após atribuição de nota de aproveitamento, 
na área específica de atuação do cargo de 
Assistente Social, com carga horária mínima 
de 360 horas. 

02 10 PONTOS 20 PONTOS 

D 

Exercício de atividade profissional de nível 
superior na Administração Pública ou 
Privada, em empregos/cargos 
especializados na área de Assistente Social, 
comprovado por contrato, carteira de 
trabalho e/ou declaração de tempo de 
serviço. 

Acima de 2 a 5 
anos de 

experiência 
20 PONTOS 

40 PONTOS 
Acima de 5 

anos de 
experiência 

40 PONTOS 

E 
Curso acima de oitenta horas na área 
específica de atuação do cargo de 
Assistente Social 

01 10 PONTOS 10 PONTOS 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100 
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5.2 Serão classificados os candidatos que apresentarem todos os documentos obrigatórios 
e obtiverem a maior pontuação conforme o quadro acima. 
 
5.3 Em caso de igualdade de pontuação dos candidatos, terá preferência o candidato que 
tiver, nesta ordem: 

 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
processo seletivo simplificado, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) Maior experiência na área específica; 
c) Exercício da função de mesário nas eleições; 
d) A maior idade, se persistir o empate. 
 

5.4 Na data de 13 de Setembro de 2018, será publicado no “Jornal Umuarama Ilustrado”, a 
classificação final dos credenciados, já apliados os critérios de desempate. 
 

6 - DOS RECURSOS 
 

O objeto desta licitação terá seu custo coberto com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2018. 

 
7 DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado juntamante com o pagamento dos demais servidos do Município, 
exclusivamente através de crédito em conta bancária. 

 
8 - FORMALIZAÇÃO 
 

8.1 O credenciamento será formalizado mediante termo contratual próprio, contendo as 
Cláusulas e condições previstas neste Edital. 
 
8.2 O presente Chamamento de Credenciamento faz necessário para a contratação de 
pessoas físicas, devendo para tanto contratá-los na medida das necessidades e prioridades 
existentes junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Munícipio de Tapira, 
Estado de Paraná. 

 
9 – DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
 

O credenciamento será formalizado por contrato com prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual periodo desde que 
em acordo entre as partes e no interesse da Administração, na forma prevista na Lei 
8.666/93. 

 
10 – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
 

No interesse do serviço público, segundo as necessidades da Administração, para atender a 
demanda por serviços, o contrato de credenciamento poderá ter seu objeto aumentado, ou 
mesmo reduzido, na forma e limites estabelecidos na Lei 8.666/93. 
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11 - DA RESCISÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 

11.1 O Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, a partir do 
momento que o profissional credenciado der causa à rescisão por negligência, imprudência, 
imperícia ou descumprimento das Normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
11.2 Havendo rescisão de contrato o Município poderá contratar outro profissional que 
tenha acorrido ao chamamento, durante o exercício, para substituir ao rescindendo. 

 
12 DOS ANEXOS 
 

12.1 Fazem parte integrante do edital os seguintes anexos: 
 

12.1.1 Anexo I - Termo de Referência; 

12.1.2 Anexo II - Minuta do Contrato de credenciamento; 

12.1.3 Anexo III - Requerimento de Vaga/Serviço; 

12.1.4 Anexo IV - Declaração se exerce função pública ou não. 

 
13 - INFORMAÇÕES 
 

13.1 A cópia integral deste edital pode ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Tapira 
www.tapira.pr.gov.br. 
 
13.2 Maiores informações poderão ser obtidas junto a Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, situada na Rua Paranaguá, nº 518, Centro, Tapira, Paraná, pelo e-mail 
licitacao@tapira.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3679-8000. 

 
 
Tapira-PR, 04 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Edner João Peres da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 DO OBJETO 
 

1.1 O presente termo de referência versa sobre serviços de pessoas físicas a serem 
prestados por meio de credenciamentos desde que atendam aos requisitos estabelecidos 
pela Administração, para o período de 2018, por profissionais que atue em áreas 
respectivas, e atendam as condições aqui estabelecidas e na norma de regência, conforme 
adiante especificado. 

 
2 JUSTIFICATIVA 
 

2.1 A atuação da Secretaria Municipal de Assistencia Social no desenvolvimento de 
políticas públicas voltadas a população em geral residentes e que utilizam os seus serviços 
públicos, necessita da contratação de pessoas físicas que prestem serviços junto a 
população no desempenho das funções da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
fazendo-se necessário a contratação de tais profissionais para que ocupe tais lacunas 
existentes em nosso Município. 

 
2.2 Essas contratações fazem-se necessários também por conta da não existência de 
pessoal qualificado conforme as necessidades abaixo enumeradas que ocupem cargos 
efetivos junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
3 ESPECIFICAÇÕES 
 

3.1 Especificações do prestador de serviço que atue junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no atendimento da população local; 

 

Profissional/ 
Serviço 

Quat Objeto/Serviço 
Jornada de 
Trabalho 

Valor 
Bruto 

Mensal 

Assistente 
Social 

 
Pessoa Física 

01 
VAGA 

Serviços de Assistente Social junto a Secretaria de Assistência 
Social do Município de Tapira, Estado do Paraná, prestando 
serviços com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestar os seguintes serviços: 
• Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e 
oferta de informações eorientações; 
• Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de 
Acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as 
especificidades e particularidades de cada um; 
• Realização de acompanhamento especializado, por meio de 
atendimentos familiares, individuais e em grupo; 
• Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas, 
quando necessário; 
• Realização de encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais políticaspúblicas setoriais e órgãos de 
defesa de direito; 
• Trabalho em equipe interdisciplinar; 
• Alimentação de registros e sistemas de informação sobre das 

40 horas 
Semanais 

R$ 
3.286,94 
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ações desenvolvidas; 
• Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e 
avaliação dos processos detrabalho; 
• Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada, reuniõesde equipe, estudos de casos, e demais 
atividades correlatas; 
• Participação de reuniões para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planejamentodas ações a serem desenvolvidas; 
para a definição de fluxos; instituição de rotina deatendimento e 
acompanhamento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos deinformações e procedimentos. 

 
4 DA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar profissionais que possua qualificação para atuar nas áreas descritas no item 01 
que define Objeto a ser contratado, além de possuir:  
 

 Conhecimento da legislação referente à política de Assistência Social, direitos 
socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos específicos (crianças e 
adolescentes, idosos,pessoas com deficiência, mulheres etc.); 

 Conhecimento da rede socioassistencial, das políticas públicas e órgãos de defesa de 
direitos; 

 Conhecimentos teóricos, habilidades e domínio metodológico necessários ao 
desenvolvimentode trabalho social com famílias e indivíduos em situação de risco pessoal 
e social, porviolação de direitos (atendimento individual, familiar e em grupo); 

 Conhecimentos e desejável experiência de trabalho em equipe interdisciplinar, trabalho 
emrede e atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por 
violaçãode direitos; 

 Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. 
 
5 DO VALOR TOTAL DAS CONTRATAÇÕES 
 

5.1 Valor total estimado: R$ 39.443,28 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e três 
reais e vinte e oito centavos). 
 
5.2 O interessado deverá estar regularmente inscrito no Conselho Profissional 
correspondente, e estar apto ao exercício da profissão e atender todos os critérios 
estabelecidos no edital do credenciamento por chamamento público a ser elaborado. 
 
5.3 O interessado deverá apresentar toda a documentação necessária à contratação, na 
forma estabelecida pela administração e constante do Edital. 
 
5.4 O contrato a ser firmado terá vigência de doze meses contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado para os exercícios subsequentes, nos limites legais. 
 
5.5 Se todos os interessados não apresentarem documentação suficiente, para cada caso 
(função), a Administração poderá determinar prazo para os que compareceram apresentarem 
a documentação que faltar. 
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6 GENERALIDADES 
 

6.1 A Prestação dos serviços aqui descritos será realizado nas condições estabelecidas 
nesse instrumento, no ato convocatório a que está vinculado, assim como nas normas das 
Leis 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
7 MODO DE CONTRATAÇÃO 
 

7.1 A prestação dos serviços a ser desempenhados serão realizados mediante prévia 
seleção pública, por meio de Chamamento para Credenciamento Público dos respectivos 
profissionais com atuação na área da Assistência Social. 
 
7.2 O presente Chamamento de Credenciamento faz necessário para a contratação de 
pessoas físicas, devendo para tanto contratá-los na medida das necessidades e prioridades 
existentes junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Munícipio de Tapira, 
Estado de Paraná. 

 
8 DO CONTRATO 
 

8.1 O Contrato será firmado com o proponente que for declarado vencedor, após a 
homologação pela Prefeita Municipal. 
 
8.2 O proponente vencedor será convocado pelo Município de Tapira para assinar o 
contrato, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação. A recusa injustificada do proponente em assinar o contrato, 
dentro do prazo aqui estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à penalidades previstas no ato convocatório e na lei de regência. 
 
8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, o Município convocará os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 
 
8.4 O contrato advindo do certame licitatório será publicado pelo Município, na forma da 
Lei, para que produza seus efeitos legais. 
 
8.5 O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato que fará parte do 
certame licitatório, como anexo ao ato convocatório. 
 
8.6 O contrato a ser firmado conterá previsão de alteração do objeto na forma da Lei 
8.666/93. 
 
8.7 O Contrato estabelecerá outras condições, como forma de pagamento, prazo de 
vigência, responsabilidade das partes, multas para mora e inadimplemento, dotações a conta 
da qual correrão as despesas de seu objeto, entre outras. 

 
9 RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

9.1 O Responsável pelo Termo de Referência é a Sra. LUCIA DA SILVA MUNHOZ 
LIMA, atual Secretária Municipal de Assistência Social. 
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10  RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1 Os responsáveis pela fiscalização do contrato serão a Sra. LUCIA DA SILVA 
MUNHOZ LIMA, Secretário Municipal de Assistência Social, e o Sr. PAULO VICTOR 
DE OLIVEIRA FREITAS, Gestor de Contratos formalmente designado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N º  ID N º  
 
 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, SEM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA E O(A) SR(A)                            , 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDAS; 

 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.801.738/0001-57, com sede na Rua Paranaguá, 518, na 
cidade de Tapira, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.739.507-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob Nº. 679.723.659-20, residente e domiciliado na Rua São Mateus, nº 1205, 
Centro, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado Sr(a). ......................................, brasileiro(a), casado(a) (ou solteiro-a), portador da CI nº 
...................., CPF Nº ..................., inscrição ................., residente e domiciliado na 
................................., doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
FUNDAMENTO JURÍDICO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato é firmado com base no processo de 
credenciamento identificado como EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2018 PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, reger-se-á pelas 
condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondente, bem como, pela Lei 8.666/93, que 
trata dos contratos e licitações, no que for aplicável. 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Assistente Social a Secretaria de Assistência Social do Município de Tapira, órgão do Contratante, 
segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas 
atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, 
sob a orientação e supervisão da Secretaria. 
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DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
CÁUSULA TERCEIRA - O Contratado prestara os serviços objeto deste contrato no horário 
regular de expediente dos órgãos da Administração Municipal, sendo 40 (quarenta) horas 
semanais, observando a forma, procedimentos e as técnicas regulares aplicáveis ao caso, sob a 
orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
DO PRAZO 
 
CLÁUSULA QUARTA – O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
SUB-CLÁUSULA ÚNICA – O presente contrato poderá ser prorrogado para os exercícios 
seguintes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, ou alterado nos casos previstos no art. 65 do 
mesmo diploma legal já referido. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Contratante pagará pelos serviços prestados pela Contratada, a 
importância total de R$ 3.286,94 (três mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos) mensais, a serem descontados os montantes de previdência e impostos legais, que serão 
pagas através de credito em conta bancaria, juntamente com a folha de pagamentos dos servidores 
da Prefeitura Municipal. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA SEXTA – As despesas decorrentes deste contrato ficarão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

 

 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – No caso de não cumprimento das obrigações contratadas, o Contratado 
fica sujeito as seguintes penas, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa: 
 

I – Multa de 10% do valor contratado; 
 
II - Rescisão do Contrato, na forma da Lei 8.666/93 e conforme disposições deste contrato. 

 
DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento, por 
inadimplência das partes ou pelos motivos previstos no Art. 78 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
 
SUB-CLÁUSULA ÚNICA - No caso de rescisão por mútuo consentimento, a parte interessada em 
rescindir este Contrato deverá comunicar à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA NONA - O Foro da Comarca de Cidade Gaúcha é o eleito para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 
(duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 
 
 

Tapira, _____ de _________ de 2018. 
 
 
 
 

 
______________________________ 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

______________________________ 
Contratado(a) 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 

 
Nome: 
CPF: 
RG: 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2018 PARA CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

REQUERIMENTO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA/SERVIÇO 
 
 

 
Eu, ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG nº___________, expedido pela ___________, CPF nº______________, inscrito no órgão de 

categoria (nome do órgão), sob o número de registro ______________, residente e domiciliado na 

___________________, no Município de _________________, Estado do _________, 

 
Venho pelo presente REQUERER MINHA INSCRIÇÃO para a prestação de serviço de 

Assistente Social com carga horária de 40 horas, atuação a ser desempenhada junto ao Fundo 

Municipal de Assistência Social, vinculado ao Munícipio de Tapira, Estado do Paraná, 

conforme as condições e requisitos estabelecidos no referido EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 

03/2018 PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Declaro também, que me submeto a todas as condições estabelecidas no EDITAL DE 

CHAMAMENTO Nº 03/2018 PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL e seus anexos, especialmente o Termo de Referência e a Minuta do 

Contrato, e de acordo com as normas de regência da presente seleção pública. 

 
 
 
Tapira - Pr, ____ de __________ de 2018. 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome e Assinatura do Requerente 

Carimbo ou o nº do Registro Profissional 
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2018 PARA CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA 

 
 
 

Eu, ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG nº___________, expedido pela ___________, CPF nº______________, inscrito no órgão de 

categoria (nome do órgão), sob o número de registro ______________, residente e domiciliado na 

___________________, no Município de _________________, Estado do _________, DECLARO, 

para os devidos fins, e em especial para a Comissão de Licitação do Municipio de Tapira, Estado 

do Paraná, que: 

 

(   ) NÃO EXERÇO CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 

 

(   ) EXERÇO CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 

 
 ENTIDADE EMPREGADORA: _____________________________________________ 

 FORMA DE PROVIMENTO: ______________________________________________ 

 CARGO: _______________________________________________________________ 

 HORÁRIO DE TRABALHO: ______________________________________________ 

 

E, por ser esta expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Tapira, ____ de ___________ de 2018. 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome e Assinatura do Requerente 

Carimbo ou o nº do Registro Profissional 
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 096/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
03/09/2018 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 437.830,82
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 104/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Materiais esportivos para atender os alunos que desenvolvem atividades físicas e esportivas 
no Ginásio de Esportes, Quadras Municípais e Campo de Futebol, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. TARTARI & CIA LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-120.908,40 (cento vinte mil novecentos e oito reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 104/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Materiais esportivos para atender os alunos que desenvolvem atividades físicas e esportivas 
no Ginásio de Esportes, Quadras Municípais e Campo de Futebol, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALEXANDRE PESCA & ESPOTE LTDA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-21.932,00 (vinte  e um mil novecentos e trinta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 105/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Contratação de Serviço especializado de solda elétrica e solda c/ oxigênio e mecânica geral para 
manutenção da frota municipal de Tapejara (Maquinas, Tratores, veículos, Onibus e Equipamentos Agrícolas), do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CARLOS PRADO VALENTIM 90562135987
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-28.800,00 (vinte e oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 106/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de tubos em concreto para execução de drenagem urbana (galeria pluviais) em área degradada 
localizadas no jardim Paraná e Área Indutrial de Tapejara I, no Município de Tapejara-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-173.561,07 (cento e setenta e três mil quinhentos e sessenta e um reais e sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
 Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 117/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de técnico eletricista, para manutenção, 
reparos, vistorias e outros serviços preventivo, a ser realizado nos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara 
– PR.
MODALIDADE: Convite nº. 009/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VILSON MARQUES RODRIGUES 85665991953
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 012/2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 008/2018 - ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de produtos 
utilizados nos procedimentos de tanatoplaxia e artigos para funeral, para atender as necessidades da Acesf – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
ANUBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA. ME. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 04 de setembro de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

 

Ato do Consórcio N.° 03/2018 
 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício 
financeiro de 2019, e dá outras providências. 
 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 22ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 03 de Agosto 
de 2018, APROVA, e, eu Presidente do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 
 

Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício financeiro de 2019 estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 32.866.543,40 (Trinta e dois milhões, oitocentos e 
sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). 

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação de recursos do 

contrato de rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da 
União e do Estado, das contribuições, subvenções concedidas por entidades públicas ou 
particulares, rendas, doações, legados e outras receitas correntes e de capital, na 
forma da Legislação em vigor e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal 
n.º 4320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
RECEITAS CORRENTES  
Receita Patrimonial 195.000,00 
Transferências Correntes 32.671.543,40 

Total................ 32.866.543,40 
 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
a) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

ESPECIFICAÇÃO  
CIUENP 32.321.695,26 
Encargos Gerais do Consórcio 544.848,14 

Total................ 32.866.543,40 
 

b) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 
 

CATEGORIA  
DESPESAS CORRENTES 32.681.695,26 
Pessoal e Encargos Sociais 26.236.564,46 
Outras Despesas Correntes 6.445.130,80 

 

 

 
 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
150.000,00 

Investimentos 150.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 34.848,14 
   Reserva de Contingência  34.848,14 

Total................ 32.866.543,40 
 

Art. 4º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2019, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 
30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 5º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2019, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de 
Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
                   Art. 6º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 
transferir total ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de 
programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do 
Art. 167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa 
fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2019, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, conforme os termos previstos no inciso I 
do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º. Esta Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de 

janeiro de 2019. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ, ao terceiro dia do mês de agosto de 2018. 

 
 

 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

Anexos disponíveis em: www.samunoroestepr.com.br > Documentos e 
Informativos > Contábeis > Orçamento e Placic > 2019 

 
 
 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 234/2018 
 

 
Nomeação do funcionário ANTONIO CARLOS JOSÉ DOS 
SANTOS 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.837.553-1 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 080.838.919-08, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – com carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências em Icaraíma - PR, a 

partir de 05 de Setembro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 04 de Setembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 235/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
ANTONIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário ANTÔNIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº 10.837.553-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 080.838.919-08, nomeado 

para o emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Icaraíma - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 05.09.2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 04 de Setembro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

súMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
ANDERSON ROBERTO FAGAN E OUTRO torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para avicultura de 
corte a ser implantada no Lote nº 58-Remanescente, s/n - Gleba Nonohay, Nova Olimpia/PR.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 180/2018 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de veículos automotivos diversos (VAN, 
PICK UP, FURGONETA, VEICULO DE PASSEIO e MOTOCICLETA), os quais 
serão utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a serem 
realizados diariamente por este município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado a data 
de abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preço 
nº. 180/2018. A sessão seria aberta as 08:30 horas, do dia 05/09/2018, ficando 
alterada para as 08:30 horas do dia 25/09/2018.  
Justificativa: haverá adendo modificador, o qual será publicado e enviado a 
todas as empresas que adquiriram o edital e demais interessados.  
Publique-se. Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Guaíra (PR), em 04 de setembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli /Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A EMPRESA: ROSEMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO – ME, inscrito no CNPJ 
sob nº.15.787.697/0001-60, neste ato representada pelo Sra. ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO, portadora 
do  CPF nº. 779.519.809-00, residente na cidade de Altônia-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços 013/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 013/2018 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 09 e 10, passando a mesma a vigorar de 23 de 
agosto de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSEMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO – ME ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 287/2018
Data: 04.09.2018
Ementa: dispõe sobre licenciamento de programas de computador, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e nos termos do memorando on-line sob o nº 1388/2018;
CONSIDERANDO que o licenciamento de programas de computador de titularidade do Estado em regime livre não implica 
disposição de direitos pela Administração Pública, mas sim cuida de dar a esses programas uma destinação que é própria 
à natureza imaterial, não-rival e pública dos mesmos;
CONSIDERANDO que o compartilhamento público dos bens universais não deve ser diretriz combatida, senão fomentada 
pela Administração Pública, sobretudo quando a sua utilização por um cidadão não exclui a utilização desse mesmo bem 
pelos demais cidadãos, mas sim se insere em um contexto de colaboração solidária, de participação no desenvolvimento 
da inteligência coletiva como princípio chave da cibercultura;
CONSIDERANDO que a abertura dos códigos que instrumentalizam o exercício da função administrativa do Estado é 
medida imperiosa em um Estado Democrático de Direito, pois denota a conformação precisa dos princípios da publicidade 
e da administração consensual ao estágio civilizatório de nossos tempos, em que o código dos programas de computador 
passa a ter valor não só como linguagem e como bem cultural de natureza tecnológica, mas também como padrão de 
conduta, ao trazer comandos que delimitam as formas de constituição, modificação e extinção das mais diversas relações 
sociais e jurídicas;
CONSIDERANDO, não obstante, que o licenciamento dos programas de computador em regime livre deve se cercar 
dos cuidados jurídicos necessários para que as derivações desenvolvidas sobre os programas licenciados sejam também 
elas inseridas em regime livre de utilização, vedando-se a apropriação privada do interesse público e promovendo-se a 
continuidade da cadeia de licenças e de desenvolvimento a partir da obra originária (o chamado Copyleft); 
CONSIDERANDO que a Licença Pública Geral – GNU (General Public License) desenvolvida pela Free Software 
Foundation e traduzida e adaptada ao ordenamento jurídico brasileiro, pelos representantes da organização Creative 
Commons no Brasil, é a licença mais difundida e testada em diversos ordenamentos jurídicos e sua adoção de forma 
padronizada em âmbito governamental, salvo razoáveis exceções, é desejável para evitar a incompatibilidade e a 
complexificação dos diversos processos de licenciamento pela Administração Pública;
CONSIDERANDO que a GNU GPL permite a realização das premissas acima de forma adequada a uma série de 
princípios, objetivos e fundamentos previstos na Constituição da República e na Política Nacional de Informática, que dão 
esteio à contratação e ao licenciamento de programas de computador em regime livre pela Administração Pública no País, 
tais como os Arts. 6º, 205, 206, inc. II da Constituição da República, Art. 203 da Constituição do Estado do Paraná e dos 
Arts. 2º e 4º da Lei 7.232/84 (Política Nacional de Informática) e legislação pertinente,
DECRETA:
Art. 1º Os programas de computador descritos no Anexo I serão licenciados pela DIRETORIA DE PROJETOS, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, pertencente a SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º A publicação do Hash dos programas descritos no Anexo I destina-se a identificá-los de forma potencialmente 
unívoca e a fortalecer a comprovação da titularidade originária sobre os mesmos.
Art. 3º Os programas estarão acessíveis no endereço http://seti.guaira.pr.gov.br, acompanhados dos respectivos códigos-
fonte e de instrumento de licença nos termos previstos no Anexo II.
Art. 4º Ficam designados o Diretor da Diretoria de Projetos, desenvolvimento e Inovações, e o Diretor de Suporte 
Técnico, para procederem à manutenção de versão dos programas.
Art. 5º Ficam designados o Diretor de Projetos, Desenvolvimento e Inovação, e o Diretor de Suporte Técnico, para 
procederem à gestão e à proteção dos direitos autorais sobre os programas, de forma a preservar o regime livre de 
licenciamento dos mesmos e de suas eventuais derivações.
Art. 6º Os componentes dos programas que porventura tenham sido originariamente submetidos a regras de licenciamento 
diversas daquelas constantes do Anexo II deverão seguir os termos da licença originária, mas as derivações de titularidade 
da Secretaria de Tecnologia e Sistemas de Informação, quando a licença originária permitir, ficam sujeitas aos termos do 
Anexo II.
Art. 7º Os programas disponibilizados pelo Município de Guaíra, Estado do Paraná, não tem nenhuma garantia, por não ser 
objeto de comercialização, bem como não podem, nem que parcialmente, ser distribuídos mediante pagamento e/ou em 
sistemas apenas compilados (sistemas proprietários).
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Ref. Decreto nº 287/2018 de 04.09.2018
Os programas de computador de que cuida este Decreto são os seguintes:
I) SARCÓPHAGUS – Foi desenvolvido para concentrar as atividades realizadas no Cemitério Municipal, 
gerencia a localização dos lotes, sepultamentos, transferências, e a documentação dos responsáveis e falecidos. 
Disponibilizado no Portal da Secretaria de TI no endereço http://seti.guaira.pr.gov.br.
Dados Técnicos.
a) Nome do arquivo: sarcophagus.zip
b) Hash: 737ca5684f2e437a8fe0cbc04c48c3a864df3111
c) Algoritmo: sha1
II) LAMBÁRIUS– Foi desenvolvido para concentrar as atividades realizadas nos torneios de pescas, 
gerenciando as inscrições, documentações dos participantes, e lançamento dos peixes capturados e relatórios dos 
vencedores por categoria. Disponibilizado no Portal da Secretaria de TI no endereço http://seti.guaira.pr.gov.br.
Dados Técnicos.
a) Nome do arquivo: lambarius.zip
b) Hash: b117dbc23a73a6072a78d033d5c34f0d7b114a9b
c) Algoritmo: sha1

ANEXO II
Ref. Decreto nº 287/2018 de 04.09.2018
Licença Pública Geral do GNU (GPL) [General Public License]
This is an unofficial translation of the GNU General Public License into Portuguese. It was not published by the Free Software 
Foundation, and does not legally state the distribution terms for software that uses the GNU GPL--only the original English 
text of the GNU GPL does that. However, we hope that this translation will help Portuguese speakers understand the GNU 
GPL better. Esta é uma tradução não-oficial da GNU General Public License para o Português. Ela não é publicada pela 
Free Software Foundation e não traz os termos de distribuição legal do software que usa a GNU GPL - estes termos estão 
contidos apenas no texto da GNU GPL original em inglês.
Versão 2, Junho de 1991 Direitos Autorais Reservados (c) 1989, 1991 Free Software Foundation, Inc. 59 Temple Place, Suite 
[conjunto] 330, Boston, MA [Massachusetts] 02111-1307 USA [Estados Unidos da América] É permitido a qualquer pessoa 
copiar e distribuir cópias sem alterações deste documento de licença, sendo vedada, entretanto, qualquer modificação.
Introdução
As licenças da maioria dos softwares são elaboradas para suprimir sua liberdade de compartilhá-los e modificá-los. A 
Licença Pública Geral do GNU, ao contrário, visa garantir sua liberdade de compartilhar e modificar softwares livres para 
assegurar que o software seja livre para todos os seus usuários. Esta Licença Pública Geral é aplicável à maioria dos 
softwares da Free Software Foundation [Fundação do Software Livre] e a qualquer outro programa cujos autores se 
comprometerem a usá-la. (Em vez dela, alguns outros softwares da Free Software Foundation são cobertos pela Licença 
Pública Geral de Biblioteca do GNU). Você também poderá aplicá-la aos seus programas.
Quando falamos de software livre, estamos nos referindo à liberdade, não ao preço. Nossas Licenças Públicas Gerais 
visam garantir que você tenha a liberdade de distribuir cópias de software livre (e cobrar por isso se desejar), que receba 
código-fonte ou possa obtê-lo se desejar, que possa modificá-lo ou usar partes dele em novos programas livres; finalmente, 
que você tenha ciência de que pode fazer tudo isso.
Para proteger seus direitos, necessitamos fazer restrições que proíbem que alguém negue esses direitos a você ou que 
solicite que você renuncie a eles. Essas restrições se traduzem em determinadas responsabilidades que você deverá 
assumir, se for distribuir cópias do software ou modificá-lo.
Por exemplo, se você distribuir cópias de algum desses programas, tanto gratuitamente como mediante uma taxa, você 
terá de conceder aos receptores todos os direitos que você possui. Você terá de garantir que, também eles, recebam ou 
possam obter o código-fonte. E você terá a obrigação de exibir a eles esses termos, para que eles conheçam seus direitos.
Protegemos seus direitos através de dois passos: (1) estabelecendo direitos autorais sobre o software e (2) concedendo a 
você esta licença, que dá permissão legal para copiar, distribuir e/ou modificar o software. Além disso, para a proteção de 
cada autor e a nossa, queremos ter certeza de que todos entendam que não há nenhuma garantia para este software livre. 
Se o software for modificado por alguém e passado adiante, queremos que seus receptores saibam que o que receberam 
não é o original, de forma que quaisquer problemas introduzidos por terceiros não afetem as reputações dos autores 
originais.
Finalmente, qualquer programa livre é constantemente ameaçado por patentes de software. Queremos evitar o risco de 
que redistribuidores de um programa livre obtenham individualmente licenças sob uma patente, tornando o programa, com 
efeito, proprietário. Para impedir isso, deixamos claro que qualquer patente deve ser licenciada para o uso livre por parte de 
qualquer pessoa ou, então, simplesmente não deve ser licenciada. Os exatos termos e condições para cópia, distribuição 
e modificação seguem abaixo.
TERMOS E CONDIÇÕES PARA CÓPIA, DISTRIBUIÇÃO E MODIFICAÇÃO
Esta Licença se aplica a qualquer programa ou outra obra que contenha um aviso inserido pelo respectivo titular dos 
direitos autorais, informando que a referida obra pode ser distribuída em conformidade com os termos desta Licença 
Pública Geral. O termo “Programa”, utilizado abaixo, refere-se a qualquer programa ou obra, e o termo “obras baseadas 
no Programa” significa tanto o Programa, como qualquer obra derivada nos termos da legislação de direitos autorais: isto 
é, uma obra contendo o Programa ou uma parte dele, tanto de forma idêntica como com modificações, e/ou traduzida para 
outra linguagem. (Doravante, o termo “modificação” inclui também, sem reservas, a tradução). Cada licenciado, doravante, 
será denominado “você”.
Outras atividades que não a cópia, distribuição e modificação, não são cobertas por esta Licença; elas estão fora de 
seu escopo. O ato de executar o Programa não tem restrições e o resultado gerado a partir do Programa encontra-se 
coberto somente se seu conteúdo constituir uma obra baseada no Programa (independentemente de ter sido produzida 
pela execução do Programa). Na verdade, isto dependerá daquilo que o Programa faz.
1. Você poderá fazer cópias idênticas do código-fonte do Programa ao recebê-lo e distribuí-las, em qualquer mídia ou meio, 
desde que publique, de forma ostensiva e adequada, em cada cópia, um aviso de direitos autorais (ou copyright) apropriado 
e uma notificação sobre a exoneração de garantia; mantenha intactas as informações, avisos ou notificações referentes 
a esta Licença e à ausência de qualquer garantia; e forneça a quaisquer outros receptores do Programa uma cópia desta 
Licença junto com o Programa.
Você poderá cobrar um valor pelo ato físico de transferir uma cópia, e você pode oferecer, se quiser, a proteção de uma 
garantia em troca de um valor.
2. Você poderá modificar sua cópia ou cópias do Programa ou qualquer parte dele, formando, dessa forma, uma obra 
baseada no Programa, bem como copiar e distribuir essas modificações ou obra, de acordo com os termos da Cláusula 1 
acima, desde que você também atenda a todas as seguintes condições:
a. Você deve fazer com que os arquivos modificados contenham avisos, em destaque, informando que você modificou os 
arquivos, bem como a data de qualquer modificação.
b. Você deve fazer com que qualquer obra que você distribuir ou publicar, que no todo ou em parte contenha o Programa 
ou seja dele derivada, ou derivada de qualquer parte dele, seja licenciada como um todo sem qualquer custo para todos 
terceiros nos termos desta licença.
c. Se o programa modificado normalmente lê comandos interativamente quando executado, você deverá fazer com que ele, 
ao começar a ser executado para esse uso interativo em sua forma mais simples, imprima ou exiba um aviso incluindo o 
aviso de direitos autorais (ou copyright) apropriado, além de uma notificação de que não há garantia (ou, então, informando 
que você oferece garantia) e informando que os usuários poderão redistribuir o programa de acordo com essas condições, 
esclarecendo ao usuário como visualizar uma cópia desta Licença. (Exceção: se o Programa em si for interativo mas não 
imprimir normalmente avisos como esses, não é obrigatório que a sua obra baseada no Programa imprima um aviso).
Essas exigências se aplicam à obra modificada como um todo. Se partes identificáveis dessa obra não forem derivadas do 
Programa e puderem ser consideradas razoavelmente como obras independentes e separadas por si próprias, nesse caso, 
esta Licença e seus termos não se aplicarão a essas partes quando você distribuí-las como obras separadas. Todavia, 
quando você distribuí-las como parte de um todo que constitui uma obra baseada no Programa, a distribuição deste todo 
terá de ser realizada em conformidade com esta Licença, cujas permissões para outros licenciados se estenderão à obra 
por completo e, consequentemente, a toda e qualquer parte, independentemente de quem a escreveu.
Portanto, esta cláusula não tem a intenção de afirmar direitos ou contestar os seus direitos sobre uma obra escrita 
inteiramente por você; a intenção é, antes, de exercer o direito de controlar a distribuição de obras derivadas ou obras 
coletivas baseadas no Programa.
Além do mais, a simples agregação de outra obra que não seja baseada no Programa a ele (ou a uma obra baseada no 
Programa) em um volume de mídia ou meio de armazenamento ou distribuição, não inclui esta outra obra no âmbito desta 
Licença.
3. Você poderá copiar e distribuir o Programa (ou uma obra baseada nele, de acordo com a Cláusula 2) em código-objeto 
ou formato executável de acordo com os termos das Cláusulas 1 e 2 acima, desde que você também tome uma das 
providências seguintes:
a. Incluir o código-fonte correspondente completo, passível de leitura pela máquina, o qual terá de ser distribuído de acordo 
com as Cláusulas 1 e 2 acima, em um meio ou mídia habitualmente usado para intercâmbio de software; ou,
b. Incluir uma oferta por escrito, válida por pelo menos três anos, para fornecer a qualquer terceiro, por um custo que não 
seja superior ao seu custo de fisicamente realizar a distribuição da fonte, uma cópia completa passível de leitura pela 
máquina, do código-fonte correspondente, a ser distribuído de acordo com as Cláusulas 1 e 2 acima, em um meio ou mídia 
habitualmente usado para intercâmbio de software; ou,
c. Incluir as informações recebidas por você, quanto à oferta para distribuir o código-fonte correspondente. (Esta alternativa 
é permitida somente para distribuição não-comercial e apenas se você tiver recebido o programa em código-objeto ou 
formato executável com essa oferta, de acordo com a letra b, acima). O código-fonte de uma obra significa o formato 
preferencial da obra para que sejam feitas modificações na mesma. Para uma obra executável, o código-fonte completo 
significa o código-fonte inteiro de todos os módulos que ela contiver, mais quaisquer arquivos de definição de interface 
associados, além dos scripts usados para controlar a compilação e instalação do executável. Entretanto, como uma 
exceção especial, o código-fonte distribuído não precisa incluir nada que não seja normalmente distribuído (tanto no formato 
fonte como no binário) com os componentes principais (compilador, kernel e assim por diante) do sistema operacional 
no qual o executável é executado, a menos que este componente em si acompanhe o executável. Se a distribuição do 
executável ou código-objeto for feita mediante a permissão de acesso para copiar, a partir de um local designado, então, a 
permissão de acesso equivalente para copiar o código-fonte a partir do mesmo local será considerada como distribuição do 
código-fonte, mesmo que os terceiros não sejam levados a copiar a fonte junto com o código-objeto.
4. Você não poderá copiar, modificar, sublicenciar ou distribuir o Programa, exceto conforme expressamente estabelecido 
nesta Licença. Qualquer tentativa de, de outro modo, copiar, modificar, sublicenciar ou distribuir o Programa será inválida, 
e automaticamente rescindirá seus direitos sob esta Licença. Entretanto, terceiros que tiverem recebido cópias ou direitos 
de você de acordo esta Licença não terá as suas licenças rescindidas, enquanto estes terceiros mantiverem o seu pleno 
cumprimento.
5. Você não é obrigado a aceitar esta Licença, uma vez que você não a assinou. Porém, nada mais concede a você 
permissão para modificar ou distribuir o Programa ou respectivas obras derivativas. Tais atos são proibidos por lei se 
você não aceitar esta Licença. Consequentemente, ao modificar ou distribuir o Programa (ou qualquer obra baseada no 
Programa), você estará manifestando sua aceitação desta Licença para fazê-lo, bem como de todos os seus termos e 
condições para copiar, distribuir ou modificar o Programa ou obras nele baseadas.
6. Cada vez que você redistribuir o Programa (ou obra baseada no Programa), o receptor receberá, automaticamente, uma 
licença do licenciante original, para copiar, distribuir ou modificar o Programa, sujeito a estes termos e condições. Você não 
poderá impor quaisquer restrições adicionais ao exercício, pelos receptores, dos direitos concedidos por este instrumento. 
Você não tem responsabilidade de promover o cumprimento por parte de terceiros desta licença.
7. Se, como resultado de uma sentença judicial ou alegação de violação de patente, ou por qualquer outro motivo (não 
restrito às questões de patentes), forem impostas a você condições (tanto através de mandado judicial, contrato ou 
qualquer outra forma) que contradigam as condições desta Licença, você não estará desobrigado quanto às condições 
desta Licença. Se você não puder atuar como distribuidor de modo a satisfazer simultaneamente suas obrigações sob esta 
licença e quaisquer outras obrigações pertinentes, então, como consequência, você não poderá distribuir o Programa de 
nenhuma forma. Por exemplo, se uma licença sob uma patente não permite a redistribuição por parte de todos aqueles que 
tiverem recebido cópias, direta ou indiretamente de você, sem o pagamento de royalties, então, a única forma de cumprir 
tanto com esta exigência quanto com esta licença será deixar de distribuir, por completo, o Programa. Se qualquer parte 
desta Cláusula for considerada inválida ou não executável, sob qualquer circunstância específica, o restante da cláusula 
deverá continuar a ser aplicado e a cláusula, como um todo, deverá ser aplicada em outras circunstâncias.
Esta cláusula não tem a finalidade de induzir você a infringir quaisquer patentes ou direitos de propriedade, nem de 
contestar a validade de quaisquer reivindicações deste tipo; a única finalidade desta cláusula é proteger a integridade do 
sistema de distribuição do software livre, o qual é implementado mediante práticas de licenças públicas. Muitas pessoas 
têm feito generosas contribuições à ampla gama de software distribuído através desse sistema, confiando na aplicação 
consistente deste sistema; cabe ao autor/doador decidir se deseja distribuir software através de qualquer outro sistema e 
um licenciado não pode impor esta escolha.
Esta cláusula visa deixar absolutamente claro o que se acredita ser uma consequência do restante desta Licença.
8. Se a distribuição e/ou uso do Programa for restrito em determinados países, tanto por patentes ou por interfaces 
protegidas por direito autoral, o titular original dos direitos autorais que colocar o Programa sob esta Licença poderá 
acrescentar uma limitação geográfica de distribuição explícita excluindo esses países, de modo que a distribuição seja 
permitida somente nos países ou entre os países que não foram excluídos dessa forma. Nesse caso, esta Licença passa a 
incorporar a limitação como se esta tivesse sido escrita no corpo desta Licença.
9. A Free Software Foundation poderá de tempos em tempos publicar novas versões e/ou versões revisadas da Licença 
Pública Geral. Essas novas versões serão semelhantes em espírito à presente versão, mas podem diferenciar-se, porém, 
em detalhe, para tratar de novos problemas ou preocupações. Cada versão recebe um número de versão distinto. Se o 
Programa especificar um número de versão desta Licença que se aplique a ela e a “qualquer versão posterior”, você terá 
a opção de seguir os termos e condições tanto daquela versão como de qualquer versão posterior publicada pela Free 
Software Foundation. Se o Programa não especificar um número de versão desta Licença, você poderá escolher qualquer 
versão já publicada pela Free Software Foundation.
10. Se você desejar incorporar partes do Programa em outros programas livres cujas condições de distribuição sejam 
diferentes, escreva ao autor solicitando a respectiva permissão. Para software cujos direitos autorais sejam da Free 
Software Foundation, escreva para ela; algumas vezes, abrimos exceções para isso. Nossa decisão será guiada pelos dois 
objetivos de preservar a condição livre de todos os derivados de nosso software livre e de promover o compartilhamento e 
reutilização de software, de modo geral.
EXCLUSÃO DE GARANTIA
11. COMO O PROGRAMA É LICENCIADO SEM CUSTO, NÃO HÁ NENHUMA GARANTIA PARA O PROGRAMA, NO 
LIMITE PERMITIDO PELA LEI APLICÁVEL. EXCETO DO DE OUTRA FORMA ESTABELECIDO POR ESCRITO, OS 
TITULARES DOS DIREITOS AUTORAIS E/OU OUTRAS P ARTES, FORNECEM O PROGRAMA “NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRA”, SEM NENHUMA GARANTIA DE QUALQUER TIPO, TANTO EXPRESSA COMO IMPLÍCITA, 
INCLUINDO, DENTRE OUTRAS, AS GARANTIAS IMPLÍCITAS DE COMERCIABILIDADE E ADEQUAÇÃO A UMA 
FINALIDADE ESPECÍFICA. O RISCO INTEGRAL QUANTO À QUALIDADE E DESEMPENHO DO PROGRAMA 
É ASSUMIDO POR VOCÊ. CASO O PROGRAMA CONTENHA DEFEITOS, VOCÊ ARCARÁ COM OS CUSTOS DE 
TODOS OS SERVIÇOS, REPAROS OU CORREÇÕES NECESSÁRIAS.
12. EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, A MENOS QUE EXIGIDO PELA LEI APLICÁVEL OU ACORDADO POR ESCRITO, 
QUALQUER TITULAR DE DIREITOS AUTORAIS OU QUALQUER OUTRA PARTE QUE POSSA MODIFICAR E/OU 
REDISTRIBUIR O PROGRAMA, CONFORME PERMITIDO ACIMA, SERÁ RESPONSÁVEL PARA COM VOCÊ POR 
DANOS, INCLUINDO ENTRE OUTROS, QUAISQUER DANOS GERAIS, ESPECIAIS, FORTUITOS OU EMERGENTES, 
ADVINDOS DO USO OU IMPOSSIBILIDADE DE USO DO PROGRAMA (INCLUINDO, ENTRE OUTROS, PERDAS DE 
DADOS OU DADOS SENDO GERADOS DE FORMA IMPRECISA, PERDAS SOFRIDAS POR VOCÊ OU TERCEIROS 
OU A IMPOSSIBILIDADE DO PROGRAMA DE OPERAR COM QUAISQUER OUTROS PROGRAMAS), MESMO QUE 
ESSE TITULAR, OU OUTRA PARTE, TENHA SIDO ALERTADA SOBRE A POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DESSES 
DANOS.
FINAL DOS TERMOS E CONDIÇÕES
Como Aplicar Estes Termos para Seus Novos Programas Se você desenvolver um programa novo e quiser que ele seja 
da maior utilidade possível para o público, o melhor caminho para obter isto é fazer dele um software livre, o qual qualquer 
pessoa pode redistribuir e modificar sob os presentes termos. Para fazer isto, anexe as notificações seguintes ao programa. 
É mais seguro anexá-las ao começo de cada arquivo-fonte, de modo a transmitir do modo mais eficiente a exclusão de 
garantia; e cada arquivo deve ter ao menos a linha de “direitos autorais reservados” e uma indicação de onde a notificação 
completa se encontra.
Direitos Autorais Reservados (c)
Este programa é software livre; você pode redistribuí-lo e/ou modificá-lo sob os termos da Licença Pública Geral GNU 
conforme publicada pela Free Software Foundation; tanto a versão 2 da Licença, como (a seu critério) qualquer versão 
posterior. Este programa é distribuído na expectativa de que seja útil, porém, SEM NENHUMA GARANTIA; nem mesmo 
a garantia implícita de COMERCIABILIDADE OU ADEQUAÇÃO A UMA FINALIDADE ESPECÍFICA. Consulte a Licença 
Pública Geral do GNU para mais detalhes. Você deve ter recebido uma cópia da Licença Pública Geral do GNU junto com 
este programa; se não, escreva para a Free Software Foundation, Inc., no endereço 59 Temple Street, Suite 330, Boston, 
MA 02111-1307 USA. Inclua também informações sobre como contatar você por correio eletrônico e por meio postal.
Se o programa for interativo, faça com que produza uma pequena notificação como esta, quando for iniciado em um modo 
interativo: Versão 69 do Gnomovision, Direitos Autorais Reservados (c) ano nome do autor. O Gnomovision NÃO POSSUI 
QUALQUER TIPO DE GARANTIA; para detalhes, digite `show w`. Este é um software livre e você é bem-vindo para 
redistribuí-lo sob certas condições; digite `show c` para detalhes.
Os comandos hipotéticos show w` e show c` devem mostrar as partes apropriadas da Licença Pública Geral. Naturalmente, 
os comandos que você utilizar poderão ter outras denominações que não show w` e show c`; eles poderão até ser cliques 
do mouse ou itens de um menu - o que for adequado ao seu programa.
Você também pode solicitar a seu empregador (se você for um programador) ou sua instituição acadêmica, se for o caso, para 
assinar uma “renúncia de direitos autorais” sobre o programa, se necessário. Segue um exemplo; altere os nomes:
A Yoyodyne Ltda., neste ato, renuncia a todos eventuais direitos autorais sobre o programa Gnomovision` (que realiza 
passagens em compiladores), escrito por James Hacker.
1º de abril de 1989, Ty Coon, Presidente
Esta Licença Pública Geral não permite a incorporação do seu programa a programas proprietários. Se seu programa 
é uma biblioteca de sub-rotinas, você poderá considerar ser mais útil permitir a ligação de aplicações proprietárias 
à sua biblioteca. Se isso é o que você deseja fazer, utilize a Licença Pública Geral de Biblioteca do GNU, ao invés 
desta Licença.
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 288/2018 
Data: 04.09.2018 
Ementa: nomeia Graziella Gomes de Freitas ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade da SEMAS, 
e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante 
dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o 
memorando on-line sob o nº 020/2018, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Nomear GRAZIELLA GOMES DE FREITAS, 

portadora da CI/RG nº 6.203.367-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
da SEMAS, símbolo CC-02, a partir do dia 10 de setembro de 2018, com atribuições 
descritas no artigo 103 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída 
a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico. 

 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com eficácia a partir de 10.09.2018. 
 

         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2018. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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